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EDITAL CONVOCATORIO

Concorrência Eletrônica N" 2024.06.27.1

1A PArtE:PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL Oe lSSmÉ sito à Rua Dr. Paiva, no, 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 -
Assaré/CE, por intermédio do(s) Ordenado(es) de Despesas da(s) Secretaria(s)/Fundo(s) Municipal(is)

abaixo firmado(s), torna(m) público, pa

será realizada licitaçã0, na modalidade

ra conhecimento dos interessados, que no dia e ho

CONCORRÊNCIA na forma ELETRONICA do tip

ra abaixo indicados

o MENOR PRECO,
pelo regime de execução de EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, que será regida pelaLei no'14.133, de 01

de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim
como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma

eletrônicar www.comprasassare.com.br.

2A PAftE', DAS CLÁUSULAS EDITALICIAS

1.0 DO OBJETO
1,1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução de

adequação de eskada vicinal com reforma e ampliação de passagem molhada, com localização estrada que

liga o Distrito de Genezaré a sede do Municipio de Assaré-CE, nos Termos do Contrato de Repasse n0

939044/IVAPA/CAIKA, por intermédio do lVlinistério da Agricultura, Pecuária e abastecimento, representado
pela Caixa Econômica Federal, conforme anexos, partes integrantes deste edital,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZACÂO E DA CONDUCÃO DO CERTAME
2.1, 0 presente edital está disponível gratuitamente nos sítios elekônicos: https://municipios.
licitacoes.tce.ce.qov. br www.com rasassa re,com. br https://pncp.gov.br e https://assaré.ce.qov.br.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:www.comprasassare.com.br.
2.3. 0s trâmites deste certame licitatório seráo conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do Municipio,
juntamente com sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3.1, lNiClO DO ACOLHII/ENTO DAS PROPOSTAS: 01 de Julho de 2024 às 17:00 horas.
3.2, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de Julho de 2024, às 08:30 horas,
3.3, lNícto DA SESSÃo DE D|SpUTA: 16 de Jutho de2024,às 09:00 horas.
3,4. REFERÊNCIA DE TElt/PO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasilia/DF.

3,5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1, A Prefeitura Municipal de Assaré está localizada na Rua Dr, Paiva, n0 415, Vila Mota, Assare-CE, 63.140-
000, telefone: (88) 3535-1613.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS
5,1. A despesa decorrente desta licitação conerá à conta da(s) dotação(Ões) orçamentária(s) constante(s) no
quadro abaixo:

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (S8) 3535-1613
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Projeto/Atividade Elemento de Despesa -i
26.782.0342. 1.031.0000 4 4 90.51 00

6.0 DA PARTICIPAÇÃo, DO CREDENCIAMENTo E DA DECLARAÇÃO

6.1, 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do

Município de Assaré/CE, com supoíe técnico do sistema GIV TECNOL0GIA (G[/ TECNOLOGIA &

INF0RMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, no 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF

sob o no 15,4ô4.263/0001-29).

6.1.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do l/unicípio de Assaré,
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregã0, em sua forma eletrônica.
6,1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Assaré, o fornecedor deverá acessar a
página www,comprasassare,com.br, no link "Seja um fornecedod', deverá preencher o Íormulário com as

informaçoes obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a documentação de

credenciamento descrita na página,

6.1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar no botão
"Salvad',

6.1 .4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso,

6.1.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação,
6.1.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da

empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou atraves do e-mail:
comercial@gmcontato.com,br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaçóes, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam
todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital,

6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea
cuja natureza seja compativel com o objeto Iicitado;

6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverâo ser observadas as seguintes
exigências:
6.4.'1, Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresenlação dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-Íinanceira, o somatório dos valores de cada consorciado;
6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira;
6.4,3. 0 acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;
ô.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ôrgão contratante e deverá
ser apresentada a comprovaçâo de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificaçáo econômico-
Íinanceira apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório
que originou o conkato.
6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, como critêrio de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE , Fone: (88) 3535-1613
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7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃo DA PRoPoSTA INICIAL
7.1. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletrônica - Portal de Compras do l/unicípio (Sistema GM Tecnologia)
www.comprasassare,com.br

7,1.1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma,

com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da 0 ro sta inicial como arquivo diqitalizado

t/-,.4-ô, poz --* /^.{..4o *.-1/--1

em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-C00 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Çompr,m do

Município (Sistema GM Tecnologia) no site wwwcomprasassare.com.br,o exercício da preferência prevista

na Lei Complementar n' 123/2006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital,
6.8, Não poderão disputar esta licitação:

6.8,1, Aquele que não atenda às condiçoes deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8,2, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;

6.8,3, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável têcnico ou subcontratado;
6.8,4, Pessoa Íísica ou juridica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.8.5, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçáo na licitaçáo
ou atue na fiscalização ou na gestão do conkato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por aÍinidade, atê o terceiro grau;

6.8.6. Empresas controladoras, conÍoladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 ô,404, de 15 de dezembro de
1 976, conconendo enke si;

6.8.7. Pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo deste edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público
do órgáo ou entidade conkatante, devendo ser observadas as situações que possam conÍigurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 10 do art, 9o da Lei n,0 14.133,de2021.
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licltante que atue em substituição a

outra pessoa, física ou.juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçâo fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

6.10, A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 6,8,2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.
6,11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
6.12, A vedação de que trata o item 6.8,8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçáo na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.
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8,0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8,1. Abertas as propostas iniciais, o(a) Agente de Contratação fará as devidas veriÍicações, avaliando a

aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários

e globais.

8.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍlcadas pelo(a) Agente de Contrataçâo e

somente estas participarão da etapa de lances,

8.4, Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo I - Projeto Básico presente nos autos do processo em epigrafe; enketanto, na fase de lances, o lance

Íinal deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo estipulado pela Administraçã0.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -

Proleto Básico,
8.5, Serão desclassiÍlcadas as propostas que identiÍiquem o licitante, assim como quando não Íorem

atribuldos valores a algum dos itens componentes do respectivo orÇamento.

8.6. A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado
a eÍeito na fase de aceitação,

p.'11, r1,,.,.,:,..1t' -..', . ';;.i'. L '. .:ri. ' -11531.r6i rcrt: (i{6)-lrr l,iIl
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a) lndicação do valor global do objeto licitado com descriçâo detalhada do seu objeto, de-acordo gom o
disposto no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotação parcial de itens ou de quantidàde:Ínféíor à

demandada nesta licitação;
b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação;

7.3, 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade
disponível no sistema eletrônico do site www.comprasassare.com.br.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Conconência Eletrônica, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataÍorma eletrônica
(www.comprasassare.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acesso.
7.5, Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e
horário de abertura da sessão pública.

7.5.1, A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da InstruÇão Normativa SEGES/ME no 7312022 clc
entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdáo no 213212021\.

7,6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente oconerá após a fase de envio de lances,

7,7. Será vedada a identificação do licitante.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de

serviç0.
7.10. 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.
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8.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Conkatação 6os
licitantes.

9.0, DA ETAPA DE LANCES
I 1. O(A) Agente de Contratação dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando,

então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do

sistema eletrônico,

9.2, A disputa será realizada por valor global, sendo os preços registrados na ata da sessão.

9.2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na

proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo previsto pela

Administraçã0, junto ao Anexo I - Projeto Básico.

9.2.2, 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivosinferiores ao seu último lance registrado no sistema,
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,
9.2,3, Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e
registrado em primeiro lugar,

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou enke lances finais da Íase

fechada do modo de disputa aberto e fechado,
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema náo identificará o autor dos lances ao(a) Agente de ContrataÇão nem aos demais
participantes,

9.4. No caso de desconexáo entre o(a) Agente de Contrataçáo e o sistema no decorrer da etapa competitiva,

o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Agente de Contrataçã0,
quando possível, sem preluizos dos atos realizados.
9,4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a)Agente de Contratação persistir por um tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

9.5, O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal no 14.13312021, do Art.22, inciso ll e do Art, 24, da lnstruçâo Normativa SEGES/ME n0

7 312022,observ ados os seguintes termos:

9,5,1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de Íechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepÇão de lances

será automaticamente encerrada.
9.5,3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

10% (dez por cento) superior àquela possam oÍertar um lance final e fechado em até 5 c tnco minutos que

será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9,5,3,1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance,

9.5.4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classiflcaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5.5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,

conforme disposto no § 20 do aú.22, da lnstrução Normativa SEGES/IVE no 7312022,

9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Agente de Contrataçãopoderá negociar condiçoes mais

vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61 , da Lei no 14,13312021.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila l,lora - CEP: 63.-.,+0'000 - Assare/CE - Fone: (BB) 3535-1613
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se esta for empresa de maior porle, assim como das demais classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disp_osto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9,7, Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de ate 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiflcada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 10% (dez por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos inlervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio enke elas para que

se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.'11. As disposiçoes a que se referem ositens 9.6 a 9.10 não serão aplicadas nas seguintes situaçôes:

9.11.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor

estimado Íor superior à receita bruta máxima admitida para Íins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.

9,11.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitaçoes cujo valor estimado for

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

9,12. A obtenção de benefícios, a que se reÍere a Lei Complementar n' 12312006, fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitaçã0, ainda não

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada

declaração de observância desse limite na licitaÇão, sob pena de perda do direito de utilizaçáo do possível

beneficio.
9.13. Nas conkataçÕes com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do

contrato na aplicação dos limites previstos nos itens acima,
9.'14. Em caso de empate enÍe duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 14.133, de 2021.

1(),O DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1 . Encerrada a etapa de envio de lances elekônicos da sessão pública, o(a) Agente de Contrataçãopoderá
negociar condiçóes mais vantajosas com o primeiro colocado, conÍorme previsão do Art. 61, da Lei no

14 13312021.

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contrataÇão, o(a)Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o

resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10,4.Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiflcado em razão de sua proposla
permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação, a negociação poderá ser Íeita com os
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificaçáo
eslabelecida no § 20 do ar1.22, ou, em caso de propostas inlermediárias empatadas, serão utilizados os
criténos de desempate deÍinidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.5. Concluída a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de contrataÇão.

10.6. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classiflcado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado,
após a negociação realizada, acompanhada da sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
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10,7. E facultado ao(à) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. i'

10.8. A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sitio eletrônico www.comprasassare.com.br, dentro do prazo eslipulado no item 10.6, acarretará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,

observada a ordem de classificaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n0

14.13312021.

10,9. Após a negociação do preç0, o(a) Agente de Contratação iniciará a Íase de aceitação e lulgamento da
proposta.

11.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTAíS) DE PRECOS FINAL(IS)
1 1 .1 . A proposta Íinal deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,

redigida em idiomanacional, sem cotaçôes alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada
eassinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamenteidentificados,
contendo identificação do proponente, endereç0, teleÍone e e-mail;
11.1.1, Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do
proponente devidamente identificado;
11 .2, Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão.
1 '1.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
orçamento básico.
11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamenlo do centavo, considerando que os
valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após avirgula, com a seguinte regra
de arredondamento: se o terceiro digito após a vírgula esliverentre 0 e 4, o segundo digito após a virgula não
é alterado; se o terceiro dígito após a virgulaestiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a virgula é
arredondado para cima.

11.5. A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do
Grupo/Subgrupo/Serviç0, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preÇo total, em algarismo e preço

GLOBAL do orçamento, cronograma físico-financeiro, demonstrativo de taxa de Beneficios e Despesas
lndiretas - BDl, planilha de encargos sociais, assim como da composição de todos os custos unitários dos
serviços, devendo tais planilhas e composiçÕes serem assinadaspelo responsável técnico da empresa
proponente, sob pena de desclassiÍicaçáo da mesma.
11.5.1. O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificaÇão do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade,

conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas

Íomecidas conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e
quantitativos).

11.5.2, O valor total de cada item indrcado no orçamento detalhado deverá ser o produto damultiplicação do
preço unitário pela respectiva quantidade.

11.5.3, Serão desconsideradas as propostas que apresentaÍem altemativas de preços ou qualqueroutra

condição não prevista neste Edital.

1'l ,6, Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no
montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a conkatação, nos termos do Artigo 58
da Lei Federal n" 14.13312021.

1 1 .6.1. A licitante poderá oplar por uma das seguintes modalidades de garantia:
l) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por

seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Economia;
Il) seguro-garantia;
lll) Íiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total,
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1 1 ,6,2.. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá enviaíapresentar o comprovante de. DEPQ§lTO
BANCARIO, (com a identiÍicação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

Assaré, Agência n' 1020-0, Conta Conente no 301'l-2 - Banco do Brasil, sendo que depósitos eÍetuados

em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaçâo.
11.6.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da

apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no minimo, ô0 (sessenta)

dias contados a partir da data de envio da mesma.
11.6.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o documento
fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
- Beneflciário: Prefeitura Municipal de Assaré/CE.
- Objeto: Garantia de proposta de preços final/readequada da Conconência Eletrônica no 2024.06.27.1.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contrataçã0.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
11.7. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data em que for declarada Íracassada a licitaçã0,
1 1.8. lmplicará execução do valor inlegral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação.
'1 1.9. Prazo de validade não inÍerior a ô0 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
1 1 .10. Se a adjudicação nâo puder ocorrer dentro do periodo de validade da proposta, ou seja, 90 (noventa)
dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogaçãoda validade da proposta por

igual prazo,

1111. Nos preços propostos lá estarâo incluídas as despesas reíerentes a Íete, tributos e demais ônus
atinentes à execução do objeto,

11.12. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto kibutário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.
11.13. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis

sançoes administrativas, observado o devido processo legal.
11.14, Iniciada a fase de julgamento, o(a) Agente de ContrataÇão verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conÍorme previsto no art. 14

da Lei n0 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paíicipação no certame
ou a futura contrataçâo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www,portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniâo (https://www.
portaldatransparencia,gov.br/sancoes/cnep).

11.15. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
1 1 ,'16. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassiflcado, por falta de condição de
participaçã0.

11.17. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento

de lulgamento da(s) proposta(s) de preços finais,
11.18, Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREç0, observado o estabelecido
nas condições deflnidas neste edital e o disposto no Projeto Bàsico que norteia a contratação, sempre
buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassiÍicadas as propostas que:

1 1 .18.'1 . Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçoes ilegais,

1 1 .18,2, Náo obedecerem às especiÍlcaçÕes técnicas contidas no Proleto Básico;

1 1 ,18.3, Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
deÍinido para a contratação;
11,18.4, Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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'11.'18,5, Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável,

11.18,6. Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela Administraçã0,

independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante, readequar o valor dos itens do

orçamento final aos valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica.
1 1 ,19. Serão consideradas inexequÍveis as propostas apresentadas com valores inferiores a 75% (setenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do § 4o do art. 59 da Lei 14.13312021,

lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022 e Acórdão no 46512024 - Plenário do Tribunal de Contas da

União - TCU).
11.20. A inexequibilidade, na hipótese de que Íata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
Agente de Contrataçã0, que venha a comprovar:
1 1 .20,1 . Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposla; e
11.20,2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de.justiflcar o vulto da oferla.
11,21. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11.22. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administraçã0, equivalente à diíerença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
11.23. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
dos preços e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
11.24, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que náo alterem a substância
das propostas;

11,24.'1. Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passivel de correçã0, a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçoes na forma do Simples Nacional, quando nâo cabível esse regime.

11.25. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto,

11,26. Toda desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada na plataÍorma eletrônica.
11.27 , Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta

subsequente, observada a ordem de classiflcaçã0, venÍlcando sua compatibilidade e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

,I2.0 DA FASE DE HABILITACÃO
12,1.0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

-H bilita o Jurídica:

12,1 .1 , Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açoes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
12.1,2, Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
12.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicio;
12.1.4, Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade eskangeira em Íuncionamento no

País, e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

1 2.1 .5. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciadosem se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicaçâo da

empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administraçãoe apresentar declaração
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Íormal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio. devidamente
assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição;

. Qualificação Técnica:

1 2, 1,6. QualiÍicação técnico-proÍlssional:
12,1.6.1, Apresentação de proÍissional, devidamente registrado no conselho proÍlssional competente, detentor
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de caracteristicas semelhantes,
para fins de contratação, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e valor signiÍicativo tenha(m) sido as abaixo
relacionadas:

a) CoNCRETO CTCLOP|CO FCK = 15 MpA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, |NCLUS|VE
LANÇAMENTO.

b) CoNCRETAGEM DE ESTRUTURAS DE CoNCRETO, FCK 30 MpA - LANÇAMENTo, ADENSAMENTo
E ACABAMENTO.
c)ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS CONCRETO ARMADO UTTLTZANDO AÇO CA.50 E/OU AÇO CA.60 -
FORNECIMENTO E MONTAGEM,

1 2. 1.7. Qualificação técnico-operacional :

12.1.7.1. Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológi
operacional equivalente ou superior, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e valor significativo tenha(m)
as abaixo relacionadas:

que

cae
doS

ITEM sERVrÇ0 UND.
QTD. EM

PROJETO

PERCENTUA

L EXIGIDO
QTD.

EXIGIDA

CONCRETO CICLOPICO FCK = 15

MPA, 30% PEDRA DE MÂO EM

VOLUME REAL, INCLUSIVE
LANÇAMENTO,

M3 349,82 50% 174,91

b)

CONCRETAGEM DE ESTRUTURAS
DE CONCRETO, FCK 30 MPA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO.

M3 167,30 50% 83,65

c)

ARMAÇAO DE ESTRUTURAS
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO
AçO C4.50 E/OU AÇO CA.6o -
FORNECIMENTO E MONTAGEM.

KG 18.980,65 50% 9.490,32

12.1.8. Indicação do pessoal tácnico, das instalaçÕes e do aparelhamento adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitaçá0, bem como da qualificaçâo de cada membro da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal.
12.1.8.1. Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou

serviço objeto da licitaçã0, e será admitida a sua substituição por proÍissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Adminiskaçã0.
1 2.1 ,9, Registro ou inscrição na entidade profissional competente,
12.1.10. Declaração de que o licitante tomou conhecrmento de todas as informações e das condiçÕes locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
12.1.11. En sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de

comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;
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12,1 ,20, Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçÕes contábeis dos
2 (dois) últimos exercicios sociais;

12.1.20.1. A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas
constituídas há menos de dois anos;

12.1.20.2. A avaliação será apurada através da apresentaçâo dos Índices de Liquidez Geral (LG), índice de
Liquidez Corrente (LC) e lndice de Endividamento Geral (EG), a seguir definidos, calculados com 02 (duas)

casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o
Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser
apresentadas as Demonstraçôes Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário
Oficial, publicação em jornal de grande circulaçã0, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. 0s
demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço
Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e

Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE.

a) Liquidez Geral (LG)

L!, - Ativo Circulante + Realizável a Lon o Prazo >1 00

(Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante + Exiqivel a Lonqo Prazo)< 1,00

(Ativo Total)

12.1.21. Comprovação de capital social minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitaçã0,
podendo, entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do

capital social da empresa licitante.

CE.
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- Reqularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

12.1 .12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
12,1,13. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
12.1.14. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
12.1 ,1 5. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
12.1.16. Prova de regulandade perante a Fazenda Municipal;
12,1 .17 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

1 2.1 .'18. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

1 2,1 ,19. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

. Qualif icaqão Econômico.financeira:

LC = (Ativo Circulante) > 1,00

(Passivo Circulante)
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12.1.21.1. O valor global estimado da presente licitaçào é de R$ 780.097,240 (setecentos e oitenta mil
noventa e sete reais e vinte e quatro centavos).
12,1 .22. Certidáo negativa de feitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

- DeclaraÇões:

12,1,23. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas;

12.1.24. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
/üXlll, do Art, 70 da Constituição Federal;

12.1.25. Declaraçâo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em ouÍas normas específicas.
12.1.26. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das
informaçÕes prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)

dias, contados da data da realizaçáo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conÍorme
legislação do órgão expedidor.
12.2.1, Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçÕes.

12,3. 0s licitantes vencedores deveráo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Portal de Compras
do N,lunicípio (Sistema G[/ Tecnologia), no sítio eletrônico wrrvw.comprasassare.com.br, em formato digital,

os documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital, após solicitaçâo do(a) Agente de Contratação, por meio

do sistema eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas

situaçoes elencadas no § 30 do art. 29, da lnstrução Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de

2022,
12,4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

12.5. A não apÍesentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Porlal de Compras do Municipio (Sistema GM Tecnologia), no sítio eletrônico www.comprasassare.com.br,
dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0,

estipulados acima, acarretará na inabilitação/desclassificacáo do proponente, sendo convocado o licitante

subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista

no Art. 156, inciso lll, da Lei n' 14.133/2021,

13.0 DISPOSIÇÔES SOBRE A APLICA O DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade flscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos teÍmos do art. 34, da Lei Federal n0 11,488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Agente de Contrataçâ0, para a

regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispóe a Lei

Complementar no I 2312006,

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, atê o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sançôes cabíveis, sendo facultado ao(a) Agente de Contratação

convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUG NACÃODOAT o coNVocAToRto

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Viia Mota - CEP: 61.14Í,)-C00 - Assaré/CE - Fone: (BB) 3535-1613



Pref eitL! ra dêAs§aré *uor 
Ltt/i4o

:,/ - n37 ',
3-,,í.- r-- * /*tí@ ^êr/*+/ FlsÂ3Slel

14,1, Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes ao presente processo licitatório deverão ser eqviados ag(a)

Agente de Conkataçã0, até 3 (três) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura dá§ proposfas,

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço cplassare2021@omail.com, informando o número

destaConconência e o órgão interessadoou por meio da plataforma www.comprasassare.com.br.
14.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍcar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefonee e-mail).
14.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) Agente de Contrataçáo por escrito, por meio de e-mail e
pela plataÍorma eletrônica aos interessados.
14.4. Até 3 (hês) dias úteis antes da data flxada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
cplassare2021 @qmail.com , informando o número desta Concorrência e o órgão interessadoou por meio da
plataforma www.comprasassare.com.br.
14.5, Acolhida a petição contra o alo convocatório, a decisáo será comunicada aos interessados, através da
plataforma eletrônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimenlos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de materia de ordem pública.

14.9. As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos

autos do presente processo.

14.10.4 resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do

certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçáo de

licitantes, à anulação ou revogação da licitaçãoobservará o disposto no art, 165, da Lei n' 14.1 33, de 2021 .

15.2. Declarado o vencedor, a intenÇão de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresenlação das razoes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, alravés da plataforma

www.comprasassare.com,br.
1 5.2.1 , Os demais licitantes Íicarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendolhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
'15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceliveis de aproveitamento,
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurco
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.
15,7,4 decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessadosatravés da
plataforma www.comprasassare.com.br.

16. DAS INFRACÔCS AONIHISTNATIVAS E SANÇÔES

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assãré/CE - Fone: (BB) 3535-16i3
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1 6.1 . Comete infração adminisÍativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: ..-:,

1 6.1 .1 . Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Conkataçáo durante o certame;
16.1,2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitlva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
16,'1,3, Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

16.'1,3,1. Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16,1,4, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa
durante a licitação;
1 6.1 ,5, Fraudar a licitação;
1 ô.1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiflcada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amostras;

1 6.'1 .7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16,1,8. Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei n.0 12.846, de 2013,

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a právia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
16,2,1, Advertência;
16,2,2. Multa;

1ô.2,3, lmpedimento de licitar e conÍatar e,

16,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1ô.3, Na aplicação das sanções seráo considerados:
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.3.5. A implantaçáo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

órgãos de controle.
16,4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçâo oficial.
16,4,1, Para as infraçóes previstas nos itens 16,1,1, 16.1.2 e 1ô.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado,
16.4.2.Para as infrações previstas nos itens 16.1,4, 16.1,5, 16,1,6, 16,1,7 e 16.1,8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.

16.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicaçâo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação
16,7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decoÍência das

infrações adminiskativas relacionadas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposiçáo

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.

Rua Dr. Paiva, no.415 - Vila l4ota CEP: 63.1a0-000 - Assarel'CE - Fone: (BB) 3535-1613
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16,8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 1ô.1,4, 1ô,1.5, '16.1,6, 16.1,7 e 16.1.8, bem Como

pelas infraçoes administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16,1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sançâo de impedimento de licitar e conlratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei n.o 14J3312021.
16,9, A recusa injustiícada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminishaçã0, descrita no item 16,1,3,1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçá0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n." 73, de 2022.
16,10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

16.1'1, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,
'16.'12, Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16,13, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.'14. A aplicação das sanções previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art, 71, da Lei n0 14. 1 33, de 2021.
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razoes de interesse público decorrentes de Íato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

17,3, O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATAÇÃO
18.1 . A adjudicatâria terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaÇão, para a assinatura
do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

kanscurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.
18,2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação.
18.3. Será Íacultado à Adminiskaçã0, quando o convocado não assinar o termo de conkato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor.

18,4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Rua Dr. Paivâ, no. 415 - Vila l,Iôta - CEP: 63.140-000 - AssarélcE - Fone: (88) 3535-1613
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18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtençâodepreçomelhor,meSmoqueacimadopreçodoadjudicatário;
18,4,2, Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atehdida a

ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.
18.5.A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta,
quando tiver sido exigida, em favor do órgâo ou entidade licitante.
18,5,1, A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na Íorma item

18.4,1,

18,6, Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a conkataçâo de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima,
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação,

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18,8, Para a contrataçâo do objeto desta licitaçã0, será exigida da proponente vencedora, a titulo de garantia

contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, em uma das modalidades previstas no

art. 96 da Lei 1 4.1 3312021, à escolha da licitante vencedora:

a) cauçáo em dinheiro ou titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no PaÍs pelo

Banco Central do Brasil.

18,9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil n0 1020-0, Conta Corrente n0 3011-2.
1 8,10. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato,
b) a apólice deverá indicar o l/unicípio de Assaré, Estado do Ceará, como beneÍiciário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Assaré, Estado do

Ceará,
18.11. Se a opção for pela Íiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade conespondente ao periodo de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do Ílador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao l/unicípio de Assaré,

Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigaÇões;

c) renúncia expressa do fiador ao beneÍício de ordem e aos direitos previstos nos arts.827 e 838 do Código

Cívil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçâ0, mediante a certificação de que os serviços

foram realizados a contento.

18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo lVunicípio de Assaré, Estado do Ceará,

18,14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementaçáo da

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município.
'18.15, Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

I - o contratado der causa à rescisão do contrato;
ll - outras hipóteses previstas no edital de licitação,

1 8,16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada,

Rua Dr. Paiva, no" 415 - Vlla lJola - CfP; 51.140-04[ -.Às§rÉlcE - ,-on€: (BB) 353§-1613
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18,17. As condições contratuais estão definidas no Anexo lll - lVinuta do Contrato, parte integrante-deste

edital.

19. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

19.1, 0 Edital e seus anexos estâo disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19,2.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

19,3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias de

vencimento.
19.4. Os prazos eslabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

lviunicipal;

19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por

razôes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oÍicio ou por provocação de terceiros, mediante decisão

devidamente fu ndamentada;

19.6. É facultada ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19.7, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa enÍe
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o principio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação;

19,8, 0s casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Conkatação, nos lermos da legislaçáo pertinente;

19.9. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do
processo licitatório;

19.10. 0s licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das iníormações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão;
19.12.0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de Contratação, ou ainda o

não atendimento às solicitações/convocaçÕes, ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇ40;
19,13. 0 desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará o aÍastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

19.14. Todas e quaisquer comunicaçôes com oAgente de Contratação deverão se dar por escrito, via chat da
plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;
19.15. Fica terminantemente proibido ao Agente de Contratação prestar quaisquer informações sobre

aConcorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Ílxa ou móvel,

como forma de garantir a lisura do certame;

19,16. 0 Íoro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Assaré, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20,1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Projetos

ANEXO ll - Modelos de Declaraçoes

ANEXO lll . Minuta do Contrato

Assaré/CE, 27 de junho de 2024

José Flávio nofre Paiva

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Âssaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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ANEXO I

PROJETOS

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila l"lola - CEP: 63.i.10-CC0 - AssarélcÊ - Fone: (BB) 3535-1613
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COVÉaNO llUNlClP^L

JUNÍOS POR UM FUTURO MELHORI

PnrrErrunn MuNtctPAL Dr AssnnÉ

Projeto de Engenharia

OBRA: ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL COM REFORMA E

AMPLTAÇÂO DE PASSAGEM MoLHADA

LocArIzAçÃo: ESTRADA euE LrcA o DrsrRrro os crurznRÉ R

sEDE Do vuNrcÍpro DE ASSARE-cE

nrrrnÊNcn: pLANo DE TRÁBALHO N" 108s900-78 | coNTRATo

DE REPASSE N9 939O44I2O22IMAPA I SALDO REMANESCENTE

ALPHA PRO'ETOS DE ENGENHARIA LTDA

JUNHO DE zoz4

(D

^e. DE
{)'u:
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Assaíé

SubmeteÍ à previa análrse da SecÍetaria de Agncultura a Meio Ambiente
qualqueÍ altsraÉo que se Íaça necessána no empreendimento

A contestaçáo da falsa declaraÉo rmplicã em suspensâo ou cancelamento
da licenç€ expedida sem píe,uizo das sanÉ€s admrnrstrativas. ovrs e
pênais cabíveis. bêm como o deveÍ de recuperaÍ os danos ambrêfltârs
causados. conÍoÍme o aÍt 23 do DecÍelo Munropal No 40/2021

O descumpnmento das condicionantes da píesente lrcença rmplicaíá na
aplicação das penalidades prevrstas na legrslaçao ambiental. sem pÍÊ,urzo
da obngaÉo de reparaí quarsquer danos ambientars

A Secretana de Agncultuía e Meio Ambrente. medrante deosão motivada.
poderá modificar as condrcionantês e as m€didas de controle e
adêquaçáo. suspender ou cancelar esta licança

A atividade contemplada ôesla Lrc€nça está suje{a ao monúoÍamento e
ÍiscalizaÉo pelo óÍgâo embrental comp€tente

Esta licênçâ não contompla rnteNenÉo em Áreas de PÍesêrvaÉo
PeÍmanente - APP

O presonte documenlo náo rsenta o seu htular de Íequerer demâas cêrtadô€s,
autoÍiza@es e congêneres à outros óÍgãos da Admnrstração Públice
conforme legrslaÉes conelatâs

AÍxaÍ no pÍezo óe 60 (sessenta) dias, em local de fácll vrsualizeÉo. a plecâ
indrcátiva do Lrcenciamento Ambiental

O rêquênmento paÍa ÍBnenoveçào da lrceça deverá ser protocolado em até
60 (sessenta) dlas antês do término da sua validade

PublicaÍ o recebimento desta Lrcençá no prazo de até 30 {tnnta) dÉs
conidos subsequentes a date da sua concessáo.

Secrotaria ilunicipel dê Agricultura, Moio Ambiente e Pesca ô?-
Óryeo Oe LÊencamento. Monlonmenlo e FtscahzaÇáo Amblentat de AssarACEi.-

Regularização de Licença Única
EF,J

rl
NúmeÍo dâ Licençâ:
Vencimsnto:

o1152
0?/0512027

Fls

NOME PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARE
cNpJ. 07.587.983/0001-53 ''t:',,., ',.i -.í
ENDEREÇO: RUA DR PAIVA, 415 - VILA MOÍA - ASSARE/CE- 63140-0oo
A D|RETORTA DE LTCENCIAMENTO E F|SCALIZAÇÃO AMBTENTAL DE ASSARE. NO USO DE
suAs ATRTBUTÇ_ÓISI EXPEDE A PRESENTE REGULARTZAÇÃO OE LTCENÇA AMBTENTAL
UNICA, CONFORME O PARECER NO 01152 EMBASADO NO FORMULARIO
AUTODECLARATORIO PARA A ATIVIDADE DE CÔDIGO 26.03 . PASSAGEM MOLHADA SEM
BARRAMENTO DE RECURSO HÍDRICO. LOCALIZADA NA ESTRADA QUE LIGA O DISTRITO
GENEZARE A SEDE DO MUNICiPIO - ZONA RURAL.ASSARE.CE, COM EXTENSÃO OC IOO OO

METROS, LARGURÂ 6,00 METROS . COORDENADAS EM UTM 923903889 MS / 39780700 ME
EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NO 40 DE 20 DE MAIO DE 2021. EM
CONSONANCIA COM A LEI MUNICIPAL DE NO 134 DE 07 DE MAIO DE 2021 E A LEI ESTADUAL
No 14.88212011

v Condicionântes
Tipo

AutoÍnonilôíemen

PeÍmanente

Geral 730

(?, D

()

Naturoza

Geral

GeÍal

Prazo

730

730

Permanente

PeÍmânenle

Permanente

Pemenente

PeÍmenenlê

Prazo Írxo

PÍazo fixo

Pfazo Íaxo

Geral 730

Gerêl

Geral 730

Geral 730

Gêral 60

Geral 670

GeÍâl 30

suellanrl lnoíàÚé irórSo"a
cPÊ oon zog ozl'oz

,*rro.'ISl?','f;,lll1?3 1*'n u'o'

I

o,*,nooffi,#*,fr*
:st:;'.: :?t;.:"rih {f t-; s.1; s leç;

Porlarra No 
/: 

:,'2C21t:rc ()r)1 441 2g:1.7 -1

DÍelona dê Lrcenclamenlo S€croláno de Agícunura. Merc Amblantê e Pêsca
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EMERSON PATRICK ALVES MAÂÍINS

Título profissional: ETIGENHEIRO ClVlL, MBA EM PLAI{EJAMENTO E GESTÁO DE OBRAS
púBucas, EspEc. EU EilcENHÀRta DE EsrRuruRAs HtDRÁultcas. EspEc.
EM cEoRREFEREilctalrENTo DE tmóvÊts RURAts

Empresa contretada: ALPttA PRoJETOS DE ENGEIi/HAR|A LÍBA Epp

_ 2. Dados do Confato

RNP: 06'15209819

Registro: 32í458cE 
4i'; r' ,;-\-:í'

Registro 00'10495347-CE

Contjatante: PREFEITURA MUTIICIPAL DE ASSARÉ

RUA DR PAIVA

Complêmênto:

Cidader assaRÉ

CPF/CNPJ: 07.587.983000í-53

No: 4í5
Bairro: CENTRO

UF:CE cEP 63í40000

Conirato; l{ão êspGciíicâdo Celebraclo em: 0í/06/i1022

Valor: Rl 5.000,00 Tipo dê contratanle: P$3oa Juridicâ dê Direito Público

Ação lnstitucional: Í{EiIHUMA . NÃO OPTÂI{TE

\- _ 3. Dados da Obra/SâÍviço

Finalidade: lníraêstÍutura
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ASSARÉ

ESTRADA euE Ltca a SEDE Do ut{Giplo ao DtsrRrÍo cExEzaRÉ

Complsm€nto:

Cidade: ASSARÉ

Data de Início: 01/08/m24 Previsào dê término: 31/í22024

No: S[{o
Eakro: ZONA RURAL

UF: CE CEPi 03ía0000

Coordênadas GeogÍáficas: 06"53'0,3/ú5, 39'55!29.88"1V

Código: t{ão Espoclfi cado

CPF/CNPJ: 07.587.983/000í§3

- 

4. Aüvidadê Íécnlca

14 - Elaboraçáo

67 - LEVANTAMêNIO > GEODÊSIÂ ' GEORREFERENCIAI\IENTO > DE GEORRÉFERENCIAMENTO
> #34.6.1.2 - RURÀL

80 - PÍoJeTo > ESTRUÍURAS > FUNDAÇÓES > DE FUNDAçÔES SUPERFICIAIS > #2,9,1 1. EM
ALVENARIA DE PEDRA

80. PToJêto > GEOÍECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ESTABILIDADE DE TALUDES E
CONÍENçOÊS, DE CONTENçÔES ' #3,4.2,2. EM ALVENARIA OE PEDRA

80 " PíOJEIO > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > 

'2,1,1 
.

DÊ ÊSTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 " PÍojeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.4 -
DE ESTRUTURA DE coNCRETo cIcLÓPIco
80 - Projoto > TMNSPOR.TES > TNFRAESTRUÍURA RODOMÁR|A ' #4.1.1 - DÊ PAVTMENTAçÁO
EM CONCRETO PARA RODOVIAS

80 - Pío'ero > GEOTECNTA E GEOLOGTA DA ENGENHARTA > ROCHAS > #3.1.1 - DE OBRÂS EM
ROCHA

80 - Proj6ro > TRANSPORÍES > S|NAL|ZAçÂO > DE S|NÁL|ZAÇÃO > #4.9.1.4 V|ÂRA

80 - PÍojeto > coNsTRUÇÁo clvlL > EolFlcAÇóEs > DE EDlFlcAÇÃo > #1.1.1.4 - EM
MATERIAIS MISTOS

35 - ElâboraÉo dê orçamenro > ESTRL'TURAS > FUNDAÇOES > DE FUNDAÇÓES SUPERFICIAIS
> ê2 9 1 1 . EM ALVENARIA DE PEDRA

35 - ElaborâÉo dê orçâmsnlo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ÉNGENHARIA > ESÍABILIDADE
DE TALUDES E CONTENÇÓES > DE CoNIENÇÔES > #3,4.2,2. EM ALVENARIA DE PEDRA

35 . EIAbOÍAçãO dE OIçAMÚIO > ESTRUTUFTAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ÂRT'ADA > #2,1.1 - DE ESÍRUÍURA DE CONCRETO ARMADO

35 - ElâboÍação dê orçámento > EsmuTURÁs > ESTRUTURAS OE CONCRETO E ÂRGAMASSA
ARMADA > #2.1.4 - DE ESTRUÍURA DE CoNcRETo CICLÔPICo

35 - EtaboraÉo de orçsmenro > ÍRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRjA > #4.1.1 - DE
PAVIMENTAÇÂo EM coNcRETo PARA RoooVIAs

Quanli,lâd6

1,00

1,00

í,00

1,00

,,00

1,00

1,00

í,00

í,00

't,00

1,m

1,00

1,00

í,00

Unidad€

un

un

un

!nemíi l'llnmr
32115ó

A alteríic darlê d6tÁ ART pode sq vdí€da om: hflpe/ú6a-cê.siàc.coín.úrpubli.oi, .om à chârêi lYAbx
lôprcsso om:20/0&2024 às 16:22:03po. , ipt ?!0.17.183.81

CREA-CE

R.NP r 52a?8 r -9

Tol: (85) 34515800

Íd€conosco@cmacaorg.ú

Fd: (85) 345$5804
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35 - ElaboraÉo de orçãmento > GEOÍECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ROCHAS > #3.1.1
. DE OERAS EM ROCHA

35 - ElaboraÉo de oÍçamenio > TRÁNSPORÍES > SINALIZAçÃO > DE SINALIZAÇÃO ' #4.9.L4 -

35 ' Elabo.ação de oíçamento , coNsTRUçÂo clvlL > EDlFlcAÇÔES > DE EDlFlcAÇÀo ,
#1 1 1 4. EM MATERIAIS MISTOS

18 - Fiscalizâção

60 - Fiscâlizâção dê obra > ESTRUTURAS > FUNoÂÇÔES > 0E FUNDAÇÔES SUPERFICIAIS >

#2.9,1,í - EM ALVENARIA DE PEDRA

60 - Fiscalização d€ obra > cEoTEcNlA E GEOLoGIA DA ENGENHARIA > ESTABILIOADE DE
ÍALUDES Ê coNTENÇÔEs > DE CoMTENçÔES > #3,4.2.2 - EM ÂLVENARIA DE PEORA

60 - FiscalizaÉo de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > iT2,1.1 . DE ESÍRUTURÂ DE CONCRETO ARMÀOO

60 - FiscalizaÉo de obÍa > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > tr2.1.4 - DE ESTRUTURA OE CONCRETO CICLÔPICO

60 - FiscáIização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRN > i41-1 - DÉ
PAVIMENTAÇÃo EM coNCRETo PARA RoOOVIAS

60 - FiscalizâÉo de obía > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ROCHAS > #3.'1.1 - DE
OBRAS EM ROCHA

60 - Fiscatizâção de obra > TRÂNSPoRTES ' SINALIZAÇÁo ' DE slNALlzAÇÃo ' #4.9.1.4 -

60 - Fi§câtizâção de obra > coNSTRUÇÃo crvrL > ÊDrFlcAÇÓEs > DE EolFrcAçÂo ' #1.1.1.4 -

EM MATERIAIS MISTOS

4ssxrÉcÍn

Unidade

í,00

1,00

1,00

Quaílidedê

1,00

í,00

1,00

1,00

't,00

í,00

í.00

1,00

Após a conclusâo das atividad8s técÍicâs o profissional deve procader a baíx8 desla ART

- 

5. Observasôes

ART DE GEoRREFÉRENCIAMENÍo, PRoJETo, oRÇAMENTo E FIScALIzAÇÃo REFERENTE A ADEQUAÇÃo DE ESTRADAS VICINAIS coM
REFoRMÂ E AMPLIAÇÂo DE PASSAGEM MoLHADA, coNFoRt\lE pr N '10959oG78, coN!ÉNto 939044/2022, No MuNtcÍpto DE

AssÂRÉ-cE.

- 

6. Declârâçôe6

- Dêclaío qo€ êstou cumpíindo as reg.as de acessibilidads píevislas nâs normas técnicas da ÂBNÍ, nà i€gislaçào esp€cÍÍica € no decrêto n
529en0o4.

- 

7. Entldadê dê Clas3e

NENHUMA. NÁO OPTANTE

E"-,, ôlt11 A\u^
- 

8. Assinaturas

DeclaÍo serem veídâdeiÉs âs informâ@es acjma

d€-

ÀLVES íúARTINS - CPF: 0{,1.532.513.51

DE Áss^RÉ - cNpJ: 07.5a7.9a3/0o01-s3

ou coníeréncia no sile do CÍea.

- 

9. lnformaçõcs

'Â ÁRT é válída somente quândo quitada, mediaflle apíesehtâção do corlr

_ í0. Vâlor

Vâlor da ARÍ: R§ 9!r,f4 Registíâdâ emi í906/2024 Valor pago: Ri 99,64 NossoNúmero;8217í5528í

A aulsnti.idd€ d*lâ ART Pôdê $r vsiíedá om: nfl!€://de4sirar.com,Ú/P!bli6/, @m â .hâs: lYAbi
lmrx€g eF: 20/06/2024 à§ 16:22:03 Po:, ip: 200.77.183.81

Íêl: (85) 345+5800

Íalê@nosco@cíêaca.oí9.br

Fa: (85) 34595804
CREA-CE

^'*ii"."":.'r::f rfloll1'.""iJ:"ál"ir-r1* C R E A - C E
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REFERÊNC|A: ADEOUAçÃO DE ESTRADA V|CTNAL COM REFORMA E AMPLTAçÃO DE

PASSAGEM MOLHADA, COM LOCALTZAçÃO ESTRADA QUE L|GA O D|STR|TO DE

GENEZARÉ A SEDE DO MUNrcíPO DE ASSARÉ.CE.

Esta presente nota técnica apresenta, baseada no projeto básico, memorial

descritivo e planilha oçmentária em anexo, as parcelas de maior relevância para execu@o da

obra, levando em consideração a importância técnica e financeira de tais serviços para a devida

execução da reíerida obra.

A documentação relativa à qualificaçao técnica limitar-se-á a comprovação de

aptidão, no caso das licitaçoes pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fomecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou pnvado, devidamente regisfados nas entidades
proflssionais competentes, limitadas as exigências a:

Capacitaçao técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, proÍissional de nível superior ou

outro devidamente remnhecido peia entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execu@o de obra ou serviço de características semelhantes,

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da

licitação;

Parcelas de maior relevância de cunho lécnicoproÍissronal:

a) CoNCRETO C|CLOP|CO FCK = 15MPA,30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL,

INCLUSIVE LANÇAMENTO;

b) CoNCRETAGEM DE ESTRUTURAS DE CONCRETO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO;

C) ARI,IAÇÃO DE ESTRUTURAS CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 E/OU

AÇO CA-60 - FORNECTMENTO E MONTAGEM.

Capacitação técnicooperacional: para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita

mediante a apresentação de atestados fomecidos por pessoas jurídicas dê direito público ou

pnvado, devendo tais atestados virem acompanhados das respectivas planilhas descntivas dos

serviços executados, culas parcelas de maior relevância técnica e valores significativos tenham

sido as abaixo relacionadas.

Rua Dí. Pálvâ,415. Vlla Molâ/ asBâ.é-CE
c€P 63í40-000 - CllPJ 07 547 983/0001-53

.r§ot 
"'''iqÇ',
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NOTA TÉCNEA
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCN
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Parcelas de maior relevância de cunho técnico{peracional

ObseÍvaçõês:

L As parcelas de relevância foram obtidas com base em dois aspectos: o Íinanceiro,

através da curva ABC, em anexo ao orçamento, que é uma metodologia que possibilita a

avaliação do peso de cada serviço no orçamento da obra; e o aspeclo técnico, onde são

escolhidos os serviços tecnicamente essenciais para a execução da obra.

ll. Serão contabilizados, somente, os quantitativos de planilhas de atestados operacionais

cujo objeto da obra ou serviço sejam de atividade de complexidade técnica equivalente

ou superior a do objeto desta mntratação.

Com base no que foi apresentado, aguarda-se aprovaçâo desta nota técnica

Assaré (CE), 21 de junho de 2024

Emerson P Martins
Engenherro RETJCE 321456-D

RNP 1528981-9

As;sÉfé
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ITEM UND. QTD. EM

PROJETO
PERCENTUAL

EXIGIDO
QTD.

EXIGIDA

a)
CONCRETO CICLÔPICO FCK = 15MPA,30%
PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL,

INCLUSIVE LANÇAMENTO;

[/3 349,82 500Â 174,91

b)
CONCRETAGEM DE ESTRUTURAS DE

coNcRETO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO;

[/3 167,30 50% 83,65

c)
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS CONCRETO

ARMADO UTTLTZANDO AÇO CA-50 E/OU

AÇO CA{o - FORNECTMENTO E

MONTAGEM.

KG 18.980,65 50% 9.490,32

Ruá Írí. Palvâ,415 -Vll. Motâ/ AlsâÍóaE
cEp 631?10{00 - CNPJ 07 5A7.9A3/0@r-53
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS

CONSIDERAÇOES GERAIS

O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇAO TECNICA tem como objetivo REFORMA E

AMPLIAÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA, LOCALTZADO NA ESTRADA QUE L|GA O DTSTRTTO DE

GENEZARE A SEDE DO MUNICÍPIO DE ASSARE.CE.

PROJETO

A execução da obra deverá obedecer integralmente e ígorosamente aos p§etos, especificaçoes e

detalhes que serão fornecidos ao mnstrutoÍ com todas as características necessárias à perfeita execução dos

serviços.

NORMAS

Fazem parte integrante deste, independente de transcriçã0, todas as normas, especrÍicações e métodos

da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serviços objeto do contrato.

ASSISTÊNCN TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

A empreiteira obriga-se saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica e

administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente à obra.

A responsabilidade tá:nica da obra será de Profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente

habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

Todo material a ser utilizado na obra será de pnmeira qualidade. A mão-de-obra deverá ser idônea, de

merÍn

Rua Dr. Parva,415-Vllá irot Assaíé-CÉ
cEP 63'r 40-OOO - CNPJ 07.587.983/000í-53
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MATERIAS. MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom andamento dos serviços.
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SERVICOS PRELIMINARES

Placa Padrão de obra

A placa indicativa, medindo 3,00x1,50m, será conÍeccionada em chapa galvanizada, montada sobre

moldura, com dizeres e desenhos a serem fornecidos pela Íiscalizaçã0, será mlocada no início do serviço da

obra.

EsoeciÍicacões Técnicas:

r Material: Chapa metálica galvanizada ou PVC de alta resistência,

. Dimensões: 2,00 metros de largura por 1,20 metros de altura.

. Conteúdo: Nome da obra, responsável técnico, número do alvará, prazos de execuçã0, nome da

conskutora, e contatos para emergência,

. Suporte: Estrutura de madeira ou metálica, com altura mínima de 2,50 metros do solo até a base

da placa,

o Fixação: A placa deve ser firmemente Íixada ao suporte com parafusos ou outro método

adequado que assegure sua estabilidade.

. Localização: Proximo ao acesso principal do canteiro de obras, em local de fácil visualização

pelo público.

r Manutenção: Verificação quinzenal para garantir que as informaÉes permanecem legíveis e a

placa está em boas condiçoes.

Locação Convencional de Obra, Utilizando Gabarito de Tábuas Corridas Pontaletadas

A locação convencional da obra é um processo crucial para a deÍinição precisa do posicionamento de

todos os elementos da construção, garantindo que a execução siga rigorosamente o projeto arquitetônico e

estrutural. Este processo utiliza gabaritos de tábuas corridas, pontaletadas a cada 2,00 metros, para marcar os

eixos e níveis das estruturas.

Especi Técnicas

A locação convencional da obra ê um processo crucial para a definição precisa do posicionamento de

todos os elementos da construção, garantindo que a execuÇão siga rigorosamente o projeto rqu e

estrutural- Este processo utiliza gabantos de tábuas corridas, pontaletadas a cada 2,00 metos, p

rcR!^rct 12t15ó

I'lanrns

marcar

eixos e níveis das estruturas

Rua Dr. Parva,4í5 - Vlle lrota/ Assaíe-CF
cEPA3140-OOO CNPJ 07-547.9a3í0001-53
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. Material: Tábuas de madeira tratada de 30 cm de largura por 3 cm de espessura.

o Pontaleles: Postes de madeira tratada de 5 cm x 5 cm, espaçados a cada 2,00 metros, fixados

ao solo com concreto ou cravados diretamente no teneno, garanündo estabilidade.

Execucão:

lnstalação dos Gabaritos: As tábuas comdas devem ser fixadas horizontalmente nos pontaletes,

íonnando gabarilos que deÍinem os limites e eixos das estruturas principais da obra.

Marcação dos Eixos: Utilizando nível, trena e esquadro, os eixos das paredes, pilares e outras

estruturas devem ser marcados nas tábuas corridas com precisã0.

NÍvel e Alinhamento: Verificar constantemenle o nível e o alinhamento dos gabaritos utilizando

nível de mangueira ou nível laser para assegurar que todos os pontos marcados estejam

corÍetos.

Proteção: PÍoteger os gabantos de danos durante a execuçâo dos trabalhos subsquentes e

assegurar que eles permaneçam no local até que sejam completamente desnecessários.

I\ilanutenção: lnspeção diária para garantir que os gabaritos estejam intactos e conetos,

realizando ajustes conforme necessário para manter a precisão da locação.

MOVIMENTO DE TERRA

0s serviços de movimento de tena são cruciais para a preparação do teneno onde a obra será realizada.

Eles incluem atividades como desmonte de mateíal, demoliçâo de piso, escavaçâo e reaterro de valas, e

transporte de entulho. A seguir, são descritos em detalhes os itens 2.1 a 2.6 da planilha orçamentária,

Desmonte de Material de 3t Categoria

Este serviço envolve a utilização de martelete pneumático manual para o desmonte de material de

terceira categoria, especificamente blocos de rochas

remoçâo, carga e transporte do matenal desmontado.

ou matacos, em valas. A execução será fei a

!n]enoÍ] nu
EsoeciflcacÕes Técnicas: üWCt J2lt5(,

uíí

a

. Equipamento Utilizado: Martelete pneumático manual. nxP

. Método de Desmonte: Aplicação de golpes repetidos para fragmentar os bloms

mahcos.

I s?89Â t-9

Rua OÍ. Paiva.4'!5 - Vlla lâota./ AssaÍê-CE
cEP 63140-OOO - CNPJ 07.547.9430«)1-53
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. Segurança: Utilização de equipamentos de proteção individual (EPl) como capacete, oculos de

protqão, luvas e proletores auriculares.

o Produtividade: Aproximadamente 32,87 metros cúbicos (m3) de malerial desmontado.

. Medidas de Controle: lnspeção contínua para garantir a segurança e a eficiência do desmonte.

Este serviço consiste na demolição de pisos de concreto simples utilizando martelete de Íorma

mecanizada. O concreto demolido não será reaproveitado.

EspecificaÇões Técnicas

. Equipamento Utilizado: Martelete mecânico.

r Método de Demolição: Aplicação de golpes repetidos para Íragmentar o concreto.

. Segurança: Uülização de EPI mmo capacete, óculos de proteção, luvas, e protetores

auriculares.

o Produtividade: Aproximadamente 4,03 metros cúbicos (m3) de piso demolido.

. Descarte de Material: Transporte do material demolido para áreas de descaíe autorizadas.

Escavação Manual de Vala com Profundidade Menor ou lgual a í,30m

A escavação manual de valas é realizada em locais onde a profundidade da vala não excede 1,30 metros

Este serviço é essencial para a instalação de tubulaçóes e outras inÍraestruturas subtenâneas.

EspeciÍicaÇôes Técnicas

Método de Escavaçao: Utilização de fenamentas manuais mmo pás e picaretas.

Dimensões das Valas: Profundidade máxima de '1,30 metros.

Segurança: Utilização de EPI como capacete, luvâs, botas de segurança e proteção auditiva

Produtividade: Aproximadamente 9,41 metros cúbicos (m3) de vala escavada

Estabilidade das Valas: Verificação constante para evitar desmoronamentos.

laemr]
[rçnheiro

Demoliçâo de Piso de Concreto Simples

a

a

a

a

Rúa Dr. P.iva,4'15 - Vlla ot Assaré-C€
cEP63140-OOO CNPJO7.5A7.9a30«)r,53
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Reaterro Manual de Valas, com Compactador de Solos de Percussào

Após a instalação das infÍaestruturas nas valas, é necessário o reaterro manual, seguido da compactaçâo

do solo utilizando compactadores de percussã0.

Especrficacões Técnicas

o Equipamento Utilizado: Compactador de solos de percussão.

r Método de Reateno: Deposição do solo em camadas e compactaÉo com o mmpactador.

. Segurança: Utilização de EPI como capacete, luvas e botas de segurança.

e Produtividade: Aproximadamente 9,4'1 metros cúbicos (m3) de vala reatenada.

. Controle de Compactaçâo: Verificaçâo da densidade do solo compactado para assegurar a

estabilidade.

Carga, Manobra e Descarga de Entulho

Este serviço envolve a carga de entulho utilizando escavadeira hidráulica, manobra e descarga em

caminhão basculante com capacidade de 10 metros cúbicos.

EsoeciÍicacoes Técn icas

. Equipamento Utilizado: Escavadeira hidráulica e caminhão basculante.

. Capacidade da Caçamba: 0,80 metros cúbicos.

o Motor da Escavadeira: 1 11 HP,

. Segurança: Utilização de EPI pelos operadores, incluindo capacete, luvas e calçados de

seguranç4.

o Produtividade: Aproximadamente 44,28 metros cúbicos (m3) de entulho carregado e

descanegado

TranspoÍte: Realizado em conformidade com as normas de trânsito e segura a

cREA/Ct l2
nlÍ§
l,í5ó

menon
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Transporte com Caminhâo Basculante

Este serviço abrange o transporte de material com caminháo basculante em vias urbanas, considerando

a distância perconida em leilo natural.

EsoecificaÇôes Técnicas

. Equipamento Utilizado: Caminhão basculante com capacidade de 10 metros cúbicos.

. Método de Transpoúe: Carga, transporte e descarga do material em locais autorizados.

. Segurança: Uso de EPI pelos motoristas, seguindo as normas de trânsito e segurança.

. Produtividade: Transporte de aproximadamente 221,40 metros cúbicos por quilômetro (m3 x km)

. Rota de Transporte: Plane.iamento de rohs para otimizar o tempo e garantir a seguranÇa.

ESTRUTURA

Concreto Armado

Todas as estrufuras de concreto serão moldadas, devendo obedecer rigorosamente ao Fck e os haços

previstos.

Em todos os locais indicados a ser executado, o concreto armado será no traço 1:2,1:2,5 (cimento, areia

e brita) para Fck 30Mpa. Todas as formas onde serâo aplicados o concreto serão abundantemente molhados

imediatamente antes da concretagem. Todas as falhas existentes por ocasião da concretagem deverão ser

preenchidas imediatamente após a desforma. Deve ser usada vibração mecânica para os pilares. Os prazos

para a retirada das formas devem seguir os preceitos da N.B-1: pilares e faces laterais de vigas - 3 dias, Íaces

inferiores de vigas até 10 m de vão - 21 dias.

Concreto Ciclópico

O concreto ciclópim é uma mistura de concreto convencional mm pedras de mão (pedras de grande

dimensão), Este tipo de mncreto é utilizado principalmente em fundaçÕes e obras de grande porte, onde a

resistência e a durabilidade são essenciais

mer50Í1 artlns
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EsoeciÍicacões Técni CAS:

Material:

Concreto: FCK = 15MPa.

Pedra de Mão: 30% em volume real, compcta por pedras de tamanho uniforme, mm diâmetro májio

entre 10 cm e 20 cm.

Método de Execução:

. Preparação: O mncreto deve ser preparado com a adição de pedras de mão, garantindo uma

distribuição uniíorme das pedras na mistura.

. Transporte: Uülização de caminhôes betoneira para transporte do concreto até o local de

aplicação, garantindo que a mistura peÍmaneça homogênea,

. Lançamento: O concreto ciclópico deve ser lançado nas formas ou valas preparadas, utilizando

métodos que assegurem a corÍeta disfibuição das pedras e a compactação adequada do

concreto.

o Adensamento: Utilização de vibradores de imersão para garantir o adensamento do concreto,

eliminando vazios e garantindo a períeita aderência entÍe o concreto e as pedras de mã0.

. Cura: Apos o lançamento e adensamento, o concreto deve ser curado adequadamente para

evitar a perda de umidade e garantir o desenvolvimento da resistência.

PÍojetos

Será observada ngorosa obediência a todas as particularidades do proleto arquitetônico. Para isto deverá

ser feito estudo das especificaçoes e plantas, exames de normas e ódigos.

Armaduras

As banas de aço náo deverão apresentar excesso de Íenugem, manchas de óleo, argamassa aderente

ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.

Antes e durante o lançamento do concrelo as plataformas de serviço (balancins, andaime e etc.) deverão

estar dispostas de modo a não provocarem deslocamentos das armaduras.

A armadura não poderá ficar em contato direto com a forma, obedecendo-se pa ra

hnnhei cNÂ/ct 12115ó

so,ad

mínima prevista pela NBR 6118/20'14

Rua Dr. Pâlva,415 - Vllâ ír,ote/ Assârá-CE
cEP 63140,OOO, CNPJ 07.5A7.9830«)r -53
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No caso de mbrimento supenor a 6cm, distância entre forma e feno - .olo.rr-r.-átür, à*áOuo

compíementar, disposta em Íorma de rede.

Em casos de estruturas sujeitas a abrasáo, a altas lemperaturas, a conentes elétricas ou a ambientes

fortemente agressivos, serão tomadas medidas especiais para aumentar a proteçâo da armadura, além da

deconente do cobrimenlo mínimo.

Deverão ser adotadas precauioes para evitaroxidação excessiva das banas de espera. Antes do reinicio

da concretagem elas deverão estar razoavelmente limpas.

As diÍerentes partidas de feno serão depositadas e arrumadas de acordo com a bitola, em lotes

aproximadamente iguais, separados uns dos oulros.

Agregados

Serão identiÍicados por suas características, cabendo ao laboratório a modiÍicação da dosagem diante

referida quando um novo material indicado tiver caracteristicas diferentes do agregado inicialmente empregado.

Quando os agregados forem medidos em volume, as padiolas ou caninhos, especialmente mnstruídos

para a Íinalidade, deverão trazer, na parte extema e em caracteres bem visíveis, o nome do material, o número

de padiolas por saco de cimento e o traço respectivo.

Água

A água considerada satisÍatória para os Íins aqui previstos será potável, limpa e isenta de ácidos, óleos,

álcalis, sais, siltes, açucares, materiais oçânicos e outras substâncias agressivas ao concreto e que possa

ocasionar altera@s na pega do cimento.

Caso ocona, durante a estaçâo chuvosa uma tuóidez excessiva de água, deverá ser providenciadas

decantação e filtragem.

Cimento

O Cimento será do tipo Porüand constituído de dínquer Portland, obüdo através da calcinação, a 1300"C

- 1500"C, de uma mistura de calcário e argilas e de uma certa quantidade de gipsita (comumente chamada de

gesso) para controlar o tempo de pega.

Náo será conveniente, a criténo da FISCALIZAÇÃO, em uma mesm

diferentes de cimento, nem de marcas diferentes ainda que do mesmo tipo.

Não será conveniente o uso de traços de meio saco ou fraçâ0. Os vo

vez deverão conesponder a 1 (um) saco de cimento.

a concretagem, a mistura

l.',. ",'.',
nlru
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O omento será obrigatoriamente medido em peso, não sendo peÍmitida sua mediçâo em vôiume.

Transporte de Concreto em Caminhão Eetoneira

0 serviço visa garantir a entrega eficiente e segura do concreto nos locais de aplicação, seguindo

padroes de qualidade e normas de tráfego. O transporte será realizado na rodovia, mnsiderando as

caracteríslicas especíÍicas da via.

Obieüvo:

O transporte com caminhão betoneira tem como objetivo fomecer mncreto fresco de forma rápida e

eficiente para os locais de aplicação, garanündo a qualidade e a homogeneidade do malerial.

Equipamento Utilizado:

Será utilizado caminhão betoneira devidamente equipado e em conformidade com as normas de

segurança e de trânsito. O veículo será dimensionado de acordo com a demanda do pro1eto, assegurando a

capacidade de transporle necessária.

Procedimento Operacional :

O transporte seguirá um cronograma pré-estabelecido, considerando fatores como a distância entre a

central de produção de mncreto e o local de aplicação.

O concreto será canegado na central, e o caminhão betoneira realizará o deslocamento até o destino,

evitando a segregação do material.

Controle de Qualidad e do Concreto

Durante o transporte, será realizado o rnonitoramento da qualidade do mncreto, garantindo que o

material chegue ao local de aplicação dentro das especificaçoes estabelecidas. Medidas para evitar a perda de

trabalhabilidade e a segregação serão adotadas conforme necessáno.

Seouranca e Sinalizacão:

Medidas de segurança serão implementadas ao longo do transporte, incluindo a sinalização adequada

do veículo, uso de equipamentos de segurança, e o cumprimento das normas de trânsito vigentes.

Prazo de Entreoa:

O prazo para a entÍega do concreto será estabelecido de acordo com as necessidades do projeto,

considerando a distância, as condiçôes de tráfego e outros fatores que possam impactar o cÍonograma

tngeúei /ct 12t,t5ó
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Formas e Escoramentos

As Íôrmas e escoÍamentos obedecerão aos critérios da NBR 7190/1982 e/ou da NBR

Ruâ Or. Paivâ,415 - Vllá Motâ/ A§sârá'CE
cEP 63140-000, CNPJ 07.587.943000',1-53
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O dimensionamento das formas deverá ser eÍetuado de íorma a evitar possíveis *"haça;Í.
conseqüência de fatores ambientais ou que venham a ser provocados pelo adensamento do concreto fresco.

Nas peps de grandes vãos, sújeitas a deformaçoes provocadas pelo material introduzido, as fôrmas

serão dotadas da contra-flecha necessária.

Antes do início da concretagem, as formas devêrão estar limpas e estanques, de modo a evitar eventuais

fugas de pasta.

Em peças estreitas e altas será necessária a abertura de pequenas janelas, na parte inÍerior da fôrma,

para facilitar a limpeza.

As formas deverão ser molhadas até a saturação a Íim de evitar a absorção de água de emassamento

do concreto,

Os produtos antiaderente, destinados a Íacilitar a desmoldagem, serão aplicados na superfície da fôrma

antes da colocação da armadura.

0 escoramento deverá ser projetado de modo a não sofrer, sob a ação do peso próprio, do peso da

estrutura e das cargas acidentais que possa durante a execução da obra, deformaçoes pre.judiciais a forma da

estrutura ou que possam causar esforços no concreto na fase de endurecimento.

Não será admitido pontaletes de madeira com diâmetro ou menor lado de seção retangular, inferior a

5cm para madeiras duras e 7cm para madeiras moles.

Pontaletes com mais de 03 (kês) metros de comprimentos deverão ser contra ventados, salvo se for

demonstrada a desnecessidade dessa medida, para evitar flambagem.

Deverão ser tomadas as precau@es necessáías para evitar recalques prejudiciais provocados no solo

ou na parte da estrutura que suporta o es@ramento, pelas cargas por este kansmitida.

0 teor da umidade natural da madeira deverá ser compatível com o tempo a decorrer entre a execuçâo

das formas e do escoramento e a concÍetagem da estrutura. Cada pontalete de madeira só poderá ter uma

emenda, qual não deverá ser feita no terço máCio do seu comprimento. Nas emendas, os topos das duas peças

e emendas deverão ser planos e normais ao eixo comum. Deverão ser aÍixadas com sobre.luntas em toda a

volta das emendas.

Será objetivo de particular cuidado a execução das formas curvas. As formas seráo apoiadas sobre

cambotas de madeira, préJabricada.

Equipamentos

0 CONSTRUTOR manterá permanentemen

concreto, 1(uma) betoneira e 2(dois) vibradores.

te, na obra, como mínimo indispensável para

merson
/ct rr15ó

rl,

xecução d
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A capacidade mínima da betoneira será coÍrespondente a 1(um) traço com consumo mínimo de 1(um)

saco de cimento.

Serão permitidos todos os tipos de betoneira, desde de que produzam concretos uniformes e sem

segregaçâo dos mateíais.

Dosagem

A dosagem do concreto será caracterizada pelo pela resistência de dosagem aos 28 dias, dimensão

máxima característica do agregado em função das dimensões das peças a serem concretadas, consistência,

média através de'SLUMP TEST, Composiçâo granulométrica dos agregados, Fator água/cimenlo em Íunção

da resistência e da durabilidade desejadas.

Controle de qualidade a que será submetida o concreto, Adensamento a que será submetida o concreto

e índices Íísicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeÍiciente de inchamento e umidadê).

Transporte do Concreto

O transporte do mncreto será efetuado de maneira que não haja segregaçáo ou desagregação de seus

componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento ou evaporação.

Poderão ser utilizados, na obra, para transporte de concreto da betoneira ou ponto de descarga ou local

da concretagem, caninhos de mão com roda de pneu, padiolas, caçambas, pás mecânicas, etc. Em hipôtese

nenhuma será permitido o uso de caninhos com roda de feno ou de bonacha maciça.

No câso de utilização de caninhos ou padiolas, buscar-se-á condiçoes de percurso suave, tais mmo

rampas, aclives e declives, inclusive estrados.

0 transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de movimento capaz

de manter uniforme o concreto misturado.

Lançamento

O processo de lançamento do mncreto será determinado de acordo mm a obra, cabendo a

FISCALIZAÇÂO modiÍicar ou impedir processo que acanete segregação dos materiais.

Não será permitido o Iançamento de concrelo de altura superior a 2m. Para evitar segregação em q uedas

livres maiores que a mencionada, utilizaÊs+á calhas apropriadas.

Nas peças com altura superior a 2 mekos, com concentração de fenagem e de difÍcil la

colocado no fundo da forma uma camada de argamassa com 5 a 10cm de espessura, feita com o

do concreto que vai ser utilizado, evitando-se a formação de "ninhos de pedra". LÍnersol
[a3rnheim

to será

Rua Dr. Paiva. 415 - Vilâ Motâ/ Âssarê-CE
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Não será peÍmitido o lançamento após o início da pega

Não será permitido o uso do concreto remisturado.

Não será permitido o 'anastamento' do concreto a distâncias muito grandes, durante o espalhamento,

devido ao fato de que o deslocamenlo da mistura com enxada, sobre formas, ou mesmo sobre o concreto já

aplicado, poderá provocar perda da argamassa por adesão aos locais de passagem.

Adensamento

O adensamento deverá ser cuidadoso, de forma que o mncreto ocupe todos os recantos da forma.

Deverão ser adotadas devidas precauçoes para evitar vibração da armadura, de modo a não formar

vazios ao seu redor nem dificultar a aderência do mncreto.

A vibração será feita em profundidade não superior à agulha do vibrador.

As camadas a serem vibradas terão, preíerencialmente, espessura equivalente a % do comprimento da

agulha.

As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador da ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro da agulha

(aproximadamente '1,5 vezes o raio de ação).

Cura do Concreto

O processo de cura será iniciado imediatamente após o fim da pega, contrnuará no período de 7 dias,

No processo de cura pode ser utilizada uma camada de pó de serragem, de areia ou qualquer outro

material adequado mantida permanentemente molhada, esta camada terá, no minimo, Scm.

Também pode ser utilizada o pÍocesso de cura por aplicação de vapor d'água, a temperalura será

manüda entre 38'C e ô6'C, por período de aproximadamente 72 horas.

Desmontagêm de Fôrmas e Escoramentos

A retirada das formas obedecerá ao disposto na NBR ô118/1980 (NB-1/1978)

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira mnveniente e progressiva, particul

para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de Íissuras em deconência de carga

!ÍIlersorl
CI r,í5ó
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SERVIÇOS DIVERSOS

Balizador sm PVC rígido D =,["
0s balizadores serão em Tubo de Feno Galvanlzado D=4" com enchimenlo de concreto. O concreto

utilizado deve ser dosado para uma resistência à compressão simples, aos 28 dias, de 20MPa.

A implantação de balizadores deve seguir as seguíntes etapas:

. Execução das cavas levando em consideração a profundidade e a correta localizaçã0, indicadas

pelo prqeto;

. Colocação dos balizadores: os balizadores devem ser colocados nas cavas e nivelados para

garantir a posição vertical.

Os mesmos devem ser posicionados nas cavas e teÍ o seu interior preenchido com concreto e, então,

deve ser igualmente procedido o nivelamento. A Concretagem deve ser forma a garantir a permanência dos

balizadores na sua coneta posiçáo.

SERVICOS DTVERSOS

Limpeza Final da Obra

A limpeza do mntrapiso é uma atividade fundamental para garantir a qualidade das próximas etapas de

acabamento, removendo poeira, resíduos de concÍeto e outÍos detritos que possam comprometer a aderência

dos revestimentos.

Especifl cacões Técnicas

. Equipamento: Vassouras de cerdas rígidas, panos secos e sacos para mleta de residuos

Método de ExecuÇãgl

. Preparação: Remoção de materiais maiores e entulhos grosseiros da área a ser limpa,

. Varrição: Varrição minuciosa de toda a superfÍcie do contrapiso, utilizando vassouras de cerdas

rígidas para garantir a remoção de toda a poeira e pequenos detritos.

o Coleta de Residuos: Coleta dos resíduos em sacos apropriados para descarte.

. lnspeção: Verificaçâo da limpeza para assegurar que a superfície está adequada para

os revestimentos subsequentes.

Segurança: Utilização de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl), como máscara

e luvas, para proteger os trabalhadores durante a execução da limpeza

Ciyil cxtÂ/ct

de poeira
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MEMoRTAS oe cÁlculo
AOEQUA9ÀO OE ESÍRÁDA VICIiEAL COi\/t REFORMÁ E AMPLIAçÀO
OE PASSAGEM MOLNADA

BOI : 26 00vq
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EsTR^oA ouE ltcA o DrsrRlro DE GEN EzÂRÉ Â SEDE oo
riuNrcrPro oE ÀssAaÊ.cE

PIA'IO DÉ TRÂBALHO N' 1085900,7ô LCONTRÂÍO OÊ REPASSE N'
939044/2O2ZMÁPA I §qLOO REMÂNE§CENTE

PREFEITURA MUNICIPAL OE A§SARÊ

FIs

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1. 103689 FORNECIMENTO E TNSTALAÇÂO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE
MADEIRA. AF-03 12022-PS (MZ) 

": 
. .. .; .;i'-

oÍD
LARGU RA'ALTURA 3 00000000 1 50000000 4.50

4.50

1.2.99059 LocAÇÃo coNVENctoNAL DE oBRA, uILrzANDo GABARtro DE TÁBUAS coRRtDAS poNTALETADAS
A CADA 2,00M - 2 urLrzAÇôES. AF _ost2024 (Ml

COMPRIMEN QTD

coMpRn ENTo DA L@AÇÁo 
I 
coMpRll,tENÍo 100 00000000 100.00

100,00

.,íOVIMENTO 
DE TERRA

2.1 , 102355 DESMONTE DE MATERIAL DE 3' CATEGORIA (BLOCOS DE ROCHAS OU MATACOS), EM VALA, COM
MARTELETE pNEUMATtco MANUAL - ExcLUS,vE RETIRADA, cARGA E TRANSeoRTE. AF_03/2021 (M3)

VOLUME DE ESCAVAÇÁo

PERIMETRO LARGURA OUANTIDAD OTD

PERIMETRO'TIÂGUR 0 50000000 0 5m00000 0 00000000 25 75

EscÂVÀÇÀo EXTRÂ DAS
SAPATAS TÍPO 01

PERIMETRO'TÁRGUR
A'ALTURA'OUANTIDA
OE

0 70000000 0 80000000 0 50000000 19 00000000 532

ESCAVAÇÁo EXTPÁ oAs
SAPATAS TIPO 02

PERIMEÍRO'TÁRGUR
A'ALTURÁ'OUANTIDA
DE

1 20000000 1 50000000 0 50000000 2 00000000 180

32 8t-

2.2. 1M79o oEMoLrÇÂo DE prso DE coNCRETo stMpLES, DE FoRMA MEcANtzAoA coM MARTELETE, sEM
REAPROVETTAMENTO. AF_09/2023 (M3)

DEMoLrqÂo Dos LocArs DAs
FUNDAçÔES soERE LÂlE
EXISTENTE

2.3. 93358 ESCAVAÇÃo MANUAL DE VALA coM PRoFUNDTDADE MENoR ou |GUAL A 1,30 M. AF_02/2021 (M3)

LÁRGURÁ COMPRIMEN PROFUNOID QUÂNTIOAD oÍD
EscavaÇÀo oos LocArs
DAs FUNDAÇÔES soBRÊ
TÂJE EXISTENTE

LARGURA'COMPRIM
ENTO'PROFUNOIOAD
E'OUANÍIOAOE

0.80000000 0 80000000 0 70000000 21 00000000 941

941

2.4,93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF-08/2023 (M3)

LARGURA COMPRIMEN PROFUNOID OUANTIOAD oTo

L-ARGURA'COMPRIM
ENTO'PROFUNDIDAD
E'QUANTIOAOE

0 80000000 0 80000000 0 30000000 2 r 00000000 403

403

LARGURA COMPRIMEN PROFUNDID OUÂNTIDAD QTD

ESCAVAçÀo DoS LocAIs
DAs FUNoAÇôES soBRE
LA'E EXISTÊNÍE

LÂRGURA'COMPRIM
ENÍO'PROFUNDIDAD
E'OUANTIOAOE

0 80000000 0 80000000 0 70000000 21 00000000 941

9.41

2.5, 100982 CARGA, MANoBRA E DESCARGA DE ENTULHo EM CAMINHÂo BASCULANTE 1O

ESCAVADE|RA HtDRÁuLtcA (CAçAMBA DE o,8o M" / I 11 Hp) E DESCARGA LTVRE (UN|DADE: M

hnermn
[ngenher,o

À,4

0 (M3)

artiru

PREFETTURA MUNICIPAL DE ASSARÉ I CI.IPJ. 07 587.s830o01.53
RUA oouroR pAtvA, N.41s, BATRRo cENÍRo, ASSARÉ{E I cEp: 63140{00
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ÁDEOUAÇÀO OE ESÍRÀOA ltCrNAL Cotl,l REFORMA E AMPLT ÇÀO
OE PAS§IGEI,I MOLHAOA

BOI : 26 00'Á
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ESÍRÁoa ouE tlGA o DrsÍRlro DE GEr{EzÂRÉ A sEoE Do
MUNICIPIO DÉÀSSÂRÉ.CE

PLÂ,{O OÊ TRÀBALHO N" I 065000-78 | CONÍRÂTO DE REPÂSSÉ N.
9390/I42022N'APA i SALDO REII'ÁNESCEI'TE

cERêNcrÁ PREFEIÍIJRÁ MUNICIPAL ÔÉ ASSARE

S

VOLUME QÍD

VoLUME DE ESCAVAÇÁo EM
ROCHrÀ

VOLUME'EMPOT-A,{IE
NTO

1.20000000

VOLUME'EMPOLAME
NIO

4.03000000 1 20000000 4.84

4,24

DEMoLtÇÁo DE coNcRETo
SIMPLES

oÍo
ARMADURA DA [-A.JE 10193.8 10 193.800000

00
10.193.80

10193.80

CARGA DMT OTD

TRANSPORIE CARGA'DMI 44 28000000 5 00000000 221.40

221_40

3. ESTRUTURA

3.1. ARMADURAS

H.t. gzzoz nRuAÇÃo DE prLAR ou vtGA DE ESTRUTURA coNVENctoNAL DE coNCRETo ARMADo ulLtzANDo
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG)

OTD

ARMAÇAo DAS vrcAs 
I

1598 I 598,0000000
0

1 598 00

, 598.00

3.1.2. 104919 ARMAÇÃo DE SAPATA tsoLADA, vtcA BALDRAME E SAPATA coRRtDA ulLtzANDo AÇo cA-so DE
10 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 (KG)

oro
ARMADURA DÂS SAPÂÍAS €
FUS'IES

1242 724 20000000 724,20

724.20

3.1.3.92761ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CoNVENCIoNAL DE coNCRETo ARMADo UTILIZANDo
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG)

oro
aRMAÇÂo DAs vtGAs 32 3 20000000 3.20

3,20

Yr.+. gzzsg nRuAÇÃo DE prLAR ou vrGA DE ESTRUTURA coNVENctoNAL DE coNCRETo ARMADo ulLtzANDo
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM AF_06/2022 (KG)

OTD

ARMAÇÂo Dos PII,ÂREÍES
DAS FUNDAÇÓES

268 6 264 60000000 268.60

ARMAÇÃo DAs VIGAS 594 5 594.50000000 59,{.50

863,10

3.1.5. 92770 ARMAçÃo DE LAJE DE ESTRUTURA coNVENcIoNAL DE CoNcRETo ARMADo UTILIzANoo Aço cA.
50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG)

QTD

ARMIÂDURA DA LÀ,E 5ú81 1 5.48't . 1 0000@
0

5 481 10

5 481.10

3.1.6.92171 ARMAÇÃo DE LAJE DE ESTRUTURA coNVENCtoNAL DE coNCRETo ARMADo u Ço cA-
50 DE í0,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG)

&rgeúe

NDO

@. 075a7.s8yooo1,s3
RUA DoUÍoR PAIVA, N.415. aAIRRo cENTRo. ASSARÉ,CE CEP 63140{00

RNP | 52C981-9

EMPOLAMEN

32, S7000000 

|

2.6. 93sBB TRANSPoRTE coM cAMtNHÃo BASCULANTE DE 10 M3, EM vtA URBANA EM LEtro NATURAL (UN|DADE:
M3XKM). AF _07 t2020 (M3XKM)

l'lanms

l2l{5ó
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MEMORIAS DE CÁLCULO
ADEOUAçIO OE ESÍRÂOA !'ICINÁL COIII REFORMÁ E AMPLIÀÇÀO
DE PASSAGÉM i,iOLI1AOA

BOI : 26 009"

lr

ESÍRÁOA OUE TIGÂ O OISÍRIÍO OE GENEZÂRÊ A SEOE OO
MUNICIPIO DE ASSARÊ.CE

REfERÉNCIA: PI,ANO OE TRAAALHO N' 1085900.78 I CONTRÂTO DE REPASSE N'
9390rr4/202lUAPA I Sr{t OO REi|ÁNESCENTE

GERÊNCIA PREFEITURA MUNICIPAT OE ASSARÊ

3.1 .7 . 92772 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO #N.ZANDüÂçO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG)

OTD

ARMADURA DA LÂJE 117.25 117 25000000 117 25

117.25

3 2 FÔRI\,AS

3.2 r.96534 FABRTCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM,4 UTILIZAÇÔES. AF_01/2024 (M2)

4.s.s:,rlr.rÉ

ÁREA FoRMA P/ cocRETo
clcLóPrco (vER ouÂDRo oE
ÁREAS) PLANTA EM ANExo

3.2.2.97086 FABRTCAÇÂO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, prSO DE CONCRETO OU
LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA,4 UTILIZAçÔES, AF _0912021 (M2I

PERIMETRO QTD

ÁREÂ DE FoRMÂ TÂJE oE
CONCRÉÍO

PERIMEÍRO'ALTURA 212,00000000 0.25000000 53,00

s3 00

3.3. CONCRETOS

3.3,1.102487 CONCRETO CICLÓPICO FCK = 1sMPA, 30% PEORA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE
LANÇAMENTO. AF_05/2021 (M3)

VOLUME oro
VER oUÂDRo DE cUBAÇÃo
(PLANTA EMANEXO)

VOLUME 357 70000000 357 70

DESCONTO VIGAS OE
TRAVAMENTO

-21'O.25'0 ,25'2 0.00000000

DESCONTO DOS PILÀRES -21'0 50'0.25.7 0.00000000

349.42

\-.J,2. 96556 CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA. COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF _01t2O24 (M3l

coNcRETo DAS FUNDAÇÔES 1718 1718000000

17.14

3.3.3. 96555 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA. COM USO DE
JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_o1/2024 (M3)

QTD

CONCRETAGEM OAS VIGAS 32 87 32 87000000 32.47

32.47

3.3.4, 97096 CONCRETAGEM DE RADIER, PISO OE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA
LANÇAIVIENTO, ADENSAMENÍO E ACABAMENTO, AF-09/2021 (M3)

OID

CONCRETO DA TÂ'E DE
COROAMENTO

117.25 1 17 25000000 1'17,25

117,25

121{5ó
3.4, TRANSPORTE

ànnt

ÁREA oÍD
ÁREÂ 149 66000000 189 66

189.66

PREFETTURA MUNrclpAL DE AssARÊ lcNpJ.07.5€7 oagoool§o
RUA DOiJÍOR PAIVA. N.415, BATRRO CENTRO. A§S,,RÊCE I CEP 63110{00

RN r 52qeg r -o
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MEMORIAS DE CALCULO
ADEAUAÇÀO DE E§TRADA VICINÂL Cc)lI RÉFORI'A E AMPTIÂÇÀO
DE PÁSSAGEM MOIHAOA

BO : 26 00?o

ESTNADA OI]E UGA O OISÍRIÍO DÉ GEXEARÉ A SEOE OO
ML]NICIPIO OE Á.§SÂRÉIE

REFERÊNCIA: PLANO OE IRABAIHO N" 1065900.76 CONTRAÍO OÊ REPASSE IT'
93SO44/2022ÂtrAPA I SALOO REMÂ E§CENTE

GERÊTTCú: PREÉEIÍURÀ MU NICIPAT OE ASSARÉ

3.4.1. 5914569 Transporle com caminhão betoneira - rodovia pavimentada (tkm)

VOLUME PESO DMT OTD

TRANSPORTE DO CONCRETO
DA tÂ'E (JUAZEIRO OO
NORTE,CE AASSARÉ,CE)

VOLUME'PESO'DMT 1 1 7.25000000 2 40000000 89 10000000 25 072.74

25_O12,74

3.4.2. 5914554 f ransporte com caminhão betoneira - rodovia em revestimento primário (tkm)

VOLUMÊ PESO DMT QTD

TPÁNSPORTÊ DO CONCREIO
DA rÀiE (CE-176 A
PASSAGÊM MOLHADA»

VOLUME'PESO'DMT í 17 25000000 2.40000@0 5 60000000 1.575.84

1.575,84

4. STNALTZAÇÃO

! . CBLZDR BALIZADOR EM TUBO OE FERRO GALVANIZADO D=4" C/ENCHIMENTO DE CONCRETO ARMADO,
INCLUSIVE PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO (UN)

COMPRIMEN DISIMEDIA OLADOS QTO

OUANTIOADE DE

BAIIZADORES
COMPRIMENTO/DIST
MEDI"A'OLÁDOS

98 00000000 2 50000000 2 00000000 78 40

ARREDONDAMENTO PARÁ
NÚMERo PAR SUPERIoR

1.60 0 00000000 0 00000000 0 00000000 1.60

80 00

5. LIMPEZA DA OBRA

5.'t. 99811 LIMPEZA DE CONTRAPTSO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 (M2)

COMPRü.âEN LARGURÁ QTD

LIMPEZA GERAL COMPRIMENTO'LAR
GURA

100 00000000 6 00000000 600,00

Fls -.-..-..-.....--_

4{,.srirÉ-c?

uIleÍ50|1

[sgenheiÍo

}NP

ANIN

32115ó

PREFEIÍUM MUNICIPÂL DE ASSÂRÉ I CNPJ: 07 íÉ7 9830001-53
RUA oouroR pAÍvA. No 41s, BATRRo cENTRo AssÂRÉ{E I cEp: 63140s0

62AtO r,O

600.00
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OBRA: ADE DI: OATÂ 14t06t2024 BOt 26 NL

ESTRADA UE LIGA O DISTR DE GE DO E
FOírÊ !rr!Âo

srcRo Novo 2024lol coM DESoNERAÇÂo

stNÀPr 202./05 coM DESONEnÂçÀO

PRóPFIA PRoPR|TA
DE 1045900-78 | NÍRAÍO OE RE sE N" 939O44/2022IMAPA I SALOO REMANESCE 85,00% a7,67%

0 00% 0,0c!a

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ASS

LOCÂL:

REFERENCIA.

GERENCIÂ

PLANILHA ORÇAMENTÁ A

vALoR uNlÍÁRo R§ PREçO TOTAL R'
ITEM cóorGo DEscRrçÃo FONTE UNIOADE QÍO

SEM BDI coM Bol coM Bot

R$ 7.477,98 RS 9.422,52

11

1

RS 1 405 98M2
FORNECIMENTO E NS

DET

SERVIÇOS PRELIMINARES

DE PLACA DE OARA COM CHAPA GALVANIZADA E103689
IRA AF 03/2022 PSUTURA DE

RIDÀS
99Cr59

À4

SINAPI

SINAPI

450

100.00

RS 312 44

R$ 60 72

R§ 3S3.67

RS 76.5112 R$ 6.072 00 RS 7 651.00

2 MOVIMENTO OE TERRÂ RS 8.565.92 R$ 10.793,76

21 SINAPI M3 32 A7 R§ 231,78 RS 7 618,61

22

102355

104790

DESMONÍE DÉ MATERTAL OÉ 3r CATEGORTÂ (BLOCOS OE ROCHAS OU MATACOS). Et!! VÂtA.
coM MARTELETE PNEUMÀTICo MANUAL - ÊxcLUSIVE REÍIRADA CARGA E TRANSPoRTE,

1

SEM REAPROVEITAMENTO AF 09/2023 SINAPI

R5 183 95

R0109.46 R§ 555 82

93358
ESCAVAÇÀO MANUAL DE VALA COM PROFUNOIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M
AF O2t2021

SINAPI

tú3

rv3 R$ 79,04

R$ 137 92

R$ 99 59

RS 6 046 44

R$ 441 12

Ri 743 77 R$ 937,14

24 93382
REÂTERRO IúANUAL DE VALAS. COM COMPACÍADOR DE SOLOS OE PERCUSSÀO
aF 0a12023 SINAPI t\r3 RS 24.61 R$ 231 58 Rt 291 80

25 RS 502 58Rt 398 96

26 R$ 704 05 RS 887 81

3 R§ 572.905,21 R$ 721.945,36

Rg 219.750.34 R$ 276.891,91

311

10

SINAPI 1 598 00 R§ 11 38 R$ 14 34KG

tll3

UNIDADE M3XKM Àl3xKÀI

CoM ESCAVÀDEIRA HIDRÁULICA (CAÇAM8A DE O.8O M'/ 111 HP) E oESCARGA LIVRE100s82

93588

SINAPI

SINAPI

44.28

221.10

R$ 9,01

R$ 3.18

R$ 11,35

RS 4.01

ESÍRUÍURÂ

92762

ÂRMAOURAS

DE PILAR OU VIGA DE ÊSÍRUÍURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

BASCULANTE OE 1O M'. EM VIA URBANA EM LÊIÍO NATURALÍRANSPORTE COM CAMI

R§ 18 185 24 R$ 22 915 32

312 104S19
ÀRMAÇAO OE SAPATA ISOTÂDA VIGA BALDRAME E SAPAÍA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA.
50 DE 10 MM. MONTAGEM AÍ O1I2O24

SINAPI KG 124,20 R§ 12,91 R$ 16,27 R6 9.349 42 R$ 11 782 73

3'1 3 SINAPI KG 3.20 R$ 12.73 RS 16.04 RS 40 74 R$ 51 33

314

ARMAçÀO OE PILAR OUVIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARIVADO
UTILIZANDO AÇO CA-so DE !,Q !!rtú - MONIAGEM . AF o6no22
ARMAÇÃo oÊ PILAR oU VIciA DE ESTRUTUiü coNVENCIÔNAL DÉ-oNcREToIRMAoo
UTILIZÂNOOACO CA€O DE 5,0 MM. MONÍAGEM. AF 0612022

SINAP] 863.10 R$ 14.04 R$ 17 69 R612.117e2 R$ 15 268 24

315 92770
ARMAÇÀO OE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETOARMAOO UTILIZÁNDO
ACO CA.sO DE 8 O MM - MONÍAGEM AF 06T2022

SINAPl KG R$ 84 737 815 481 10 R$ 12,27 R6 15.46 R$ 67 253 10

316 92771
ARMAÇAO OÊ tÁ.'E DE ESTRUTURA CONVENCIONÂL DE CONCRETOARMADO UTILIZANDO
ACO CA.sO DE 1O,O MM - MONTAGEM AF 06r'2022

SINAPI KG 10.193 80 RS 10 96 RS 1381 Rt 111 724 05 R$ 140 776 3€

3.1 7 92772 ARMAÇAO OE LÀ'E DE ESTRUTURA CONVÉNCIONAL OE CONCRETO ARMADO UTILIZANOO
ACO CA,sO DE 12,5 MM - MONTAGEM AF 06/2022

SINAPI KG 't17,25 R§ S,21 R$ 11 60 R§ 1.079 87 RS 1 360,10

3.2 RS 21.994.37 ''=.üt;t.t'rz,zz

x.21 SINAPI M2 189 66 R$ 103,67R$ 82 28
L DE

FÔR}iIAS

96531
MONÍAGEM E OESMONTAGEMFABR

E: 4 UTILEM MADEIRA SER AF O1t2024 \ R$ 15.6tts 22 níÉ ooz os

9708ô
FABRICAÇAO, MONTAGEIlI E DESMONTAGEM DÉ FORMA PARA RADIER, PISO DE
coNCRETo oU LÀ]E SoBRE SOLo EM MADEIRA SERRADA. 4 UTILIZAÇÔES AF os/2021

SINAPI \ s3,00 R$ 120,55 R3 151 89 as o.{as rs 'gs ffiuo ,z

CONCRETOS ar r', z.{rr sa (Btrgligz.s:

3 3.1 '102487 CONCRETO CICLOPICO FCK: 1sMPA, 30% PEDRA DE MAO EM VOLUME REAL INCLUSIVE
LANCAI'ENTO AF 05/2021 SINAPI M3Y 349,82 R§ 584,57 ns z:o,sà .' no eoo.4gl ze R$ 2&663,42

J2115ó

pREFE|TURA MUNtctpAL oÉ AssaRÉ lcNpJ 07 587.983/0001-53
RUA OOUTOR PAIVÀ, NÔ 415. BAIRRO CENTRO, ASSARÊ.CE I CEP: 63140400 fngenheiro

RNP 152898I -o

sEm Bot

Rô 1.771 52

23

DEMOLIÇÀO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE *a

__ ,,ot

9,41 R$ 31 01

3.1

92761

KG



(*)

AssÉifé

OBRÂ DE ESTRADA VI RE RMA E DE LHADA DATA 1810612024 BOI: 26,00%

ESTRADAOUE LIGA O DISTRITO DE GENE A SEDE DO MUNI P!O DE
FOrfl \,El.lô

srcRo Novo 202./or COM oESoriERAçÂo

srNAPr 2o2aos coii DESoNERÂÇ^o

PRóPR|Á PRoPRIÂ
1

0 00% 0,0c%

LOCAL:

REFERENCIA

GERÉt\ClA

PLANTLHA onçaueNrÁ A

ITEM cóorGo DEscRrçÃo FONÍE UNIOAOE oro vÀLoR uNtrÁRrc Ri PREÇO TOÍÀL R3

SÊM BDI COM BDI SEM BOI coM aor

96556
CONCREÍAGEM DE SAPATA FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABÂIV]ÉNÍO AF 01/2024

SINAP tv3 17 1A R$ 857 22 R$ 1 080 r0 R§ 14.727 04 RS 18 556,12

96555 CONCREÍAGÉM DE BLOCO DE COROAMENÍO OU VIGA BALDRAME, FCX 30 MPA COM USO
DE JÉRICA- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO, AF O1/2024

SINAPI M3 32 87 RS 717 59 R$ 904.',t6 RS 23 587 18 RS 29 719.74

3 3.4 97Cr96
CONCRETAGEM OE RAOIER, PISO DE CONCRETO OU TÂJE SOBRE SOLO FCK 30 MPA -
LANCAMENTO, ADENSAMENTO E ACÂBAMENTO AF 09/2021

SINAPi 1',17,25 R$ 596 70 RS 751,84 RS 69 S63 08 RS 88 153.24

3.1 ÍRANSPORTE R§ 1E.388,92 R$ 23.248,71

341 5914569 Trânsporte com cam nháo betonêira - Íodovia pavimêntadâ SICRO NOVO tkín 25 072,74 RS 0.68 RS086 RS 17 040 46 RS 21 562.56

3 411 59145í Íransporte com caminháo bêtoneira - Íodovrâ êm rÉvêstimGnto priÍnádo SICRO NOVO tkÍn 1 575 84 R$085 R$ 1,07 RS 1 339 46 RS I ô86.15

1 SINALIzAÇÁo

CBLZDR
AALIZADOR EM TUAO DE FÊRRO GALVANIZADO D:4'' C/ENCHIMENTO DE CONCRÉTO PRÔPRIA UN 80.00 RS 351.ô4 R§ 443 07

R$ 28.13í,20 R$ 35.445,60

RS 28 131 20 R$ 35.145 60

5 LITPEZA OA OBRA Rt 1.974,00 Rl 2.490.00

51 9981r LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURAA SECO AF 04/2019 SINAFI M2 600 00 RS 3.29 R6415 R§ 1 974 00 RS 2 490.00

v roRToiÂ! R1700.00?,2,a

Sotocantoa e Oltgnta llll Novonta e Sob realr s Vlnto o Ouatro centivo.

32r15ó

t).

ãt 'o+

iml):t,
| -J .o'l,D

pREFEITURA MUNrctpal oE assARÉ | cNpJ: 07.587 98:í0001-53
RUA oouroR pArvÂ. N" 415. aAtRRo cENrRo AssARÊ4E I cEp 63140-000

ENP r s?898l -9

333

í\
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A

RESUMO DO ORçAMENTO
AOEAUAÇÀO DE ESTRAOA VICINAL COM REFORMÂ E AIIPLIÂçÁO
OE PASSAGEM MOLIIÂDA

Bt i 26 00?c

,^^i-v

ES-IRÂDA OUE UGq O DSÍRITO DE GENEZÁRÉ A SEOE OO
N'UNICiPIO DE ASSARÊ.CE

Pt NO DE ÍMAALHO No 1085S00-78 | CONTiATO OE REPASSE N.
g39O:!I,2022IMÀPA 

I SAT OO REMANESCENTE

GERÊNCLÀ: PREFEITURÁ MUNICIPAL OE ASSARÊ

côDrco oEscRlÇÀo

1

4

5

SERVIÇOS PRELITIINARES

XOVIIEI{TO DE TERRÂ

ESTRUTURA

srxalrz ÇÃo

LIiIPEZA OA OBRA

Rt 9.422,52

Rt ,0.793,Í6

Rl 721 .9,a5,36

R3 35-aa5,60

R§ 2.490,00

1,21%

1.3a%

92,56%

a,5a*

o,32%

vÂloRToT L: R1780.m7,24

Sêtecentos e Oit€nta lril Noventa e Seto rsais e Vintê ê Quatro centavos

100,00%

12r15ó

! 52898 t-9

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ASSARÉ I CNPJ] 07,5A7.9830001,53
RUA DOT TOR PANA No415, BATRRO ÕENTRO. ASSARÉ4E ICEP 63140{00

Fl+BEço:orat- z



w
é

OBRA COirt REFORI\4A EIVI DAÍA : 14tO6t2024 BDI 26,@ak

OUE O DISTRITO DE GEN A SEDE DO I\,IUN IO DE AS E
tottt \rttaÀo

srcRo Novo 20?4/01 coM DÊsoNERÂÇao

SINÁPI M24l05 COM DESONERÂÇÂO

PRÓPRIA PROPRIA
DE 1 T RE E 85.06% a7 ô7%

o 00% 0 00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE AS

LOCAL:

REFERÊNCIA:

GERÉNCIA:

CRONOGRAMA FiSICO-FINA ÉtRo

DESCRTÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 rúÊs 4 Tolêlparcelâ

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 9 422,52
.r00,00 %

R$ 9.422.52 RS 9.422,52

2 I'TOVIMENTO DE TERRA R$ 10.793,76
10000 v. 100.00 %

R$ 10.793,76 R$ 10.793,76

3 ESTRUTURA R$ 72í 945,36
RS 144.389.07 R$ 216.583,61 R$ 216.583.61 R$ 144.389,07 Rl 72í.945,36

4 SINALIZAÇÃO R$ 35.445,60
100 00 .4 100,00 %

R$ 35 445.60 RS 35.úÍ5,60

5 LIMPEZA DA OBRA R$ 2 490,00
r00,00 cÁ

RS 2.490,00 R$ 2.490,00

R$ 780.097.24
RS 164 605.35 R$ 2r6.583,6í R$ 216.583,61 R$ 182 324,67

R$ 780.097,24
RS 164.605.35 R$ 381 188,96 R$ 557 772,57 R$ 780 097,24

MÊS 3

heÍsÍt
ln3enhtiro

RNP

c
15ó

à
L7
\4}'2
m.
h-

,4.'r^
1t
o
rn

i:
t1

À-'-

a.'t?

s 2898 t-9

PREFEITURA MUNIoIPAL oE ASSARÉ I CNPJ: 07 587 983/OOO1-53
RUA DoUToR PAIVA. NO 415, BAIRRo cÉNÍRo ASSARÊ€E 1 cEP. 63140400

)
,

.(,

rTEtvl



coMPosrçÃo Do BDr
BOI : 26 00%OARA: AOEAUAçÀO OE ESTRADA VICINÁL CO'T REFORMÂ E AMPLIAÇÀO

OE PASSACÉM MOLHADA

ESTRAOA OUE LIGA O OI§ÍRIÍO OE GENEZARÉ A SEOE OO
MUNiCiPIO OE ASSARÉ,CE

REFERÉNCIA: PIANO OE ÍRÁBALHO N' ] 065000-78 I CONTRÂTO DE REPASSE N'
939044/2022IMÂPA I SALOO REMÀNESCENTE

GEIÊNClÂ: PREFEIÍURÂ MUNICIPAT OE ASSARÉ

2s2a,!1 COlr,! OÉSONÊRAÇÁO

2o21ro5 cou DEScórÉR^çÁa\Ê
,\J\

. í.t:

PáLr9r*n^
E9/

A

coD oEscRrÇÀo

Oespesas lndirêtas

AC AdministraÉo Central 4,010/.

DF Despesas Frnânceiías 't,11./.

R Rrscos 0.56./"

TOTAL 5,68%

4: .i:-Cí

Beneficios

S+G Gârantia/Seguros 0,44%

L Lucro 6.67Ya

TOTAL 7,07ya

I lmpostos

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 2,000/"

CPRB 4.50Yc

rOÍAL 10,15./"

BDI = 26,00%

(1+.4c+ s+.R + G )x (t + Dr')x (1+ l, ) 1
T-I( )

12r15ó
| 5?898 t-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÊ ] CNPJ] 07,587 983O0o1-53
RUA DorJToR pArvA. N'4i 5, BÂtRRo cENÍRo, AssÁRÊ4E I cEP 63140{00

Fls -.-
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A

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
ADEAUAÇÀO DE E§TRAOÂ VICINÁL COII,i REFORMÂ E AMPLIÁÇÀO
DE PASSAGEM MOLHAOA

BOI : 26 00q/q

tox'lE VBTO
2@.ô1 COi' DÊSOfi4^çÃO

2@.O5Col, OESol{E rr§^O

PioPRr^ ^Ê,\.J
#'%q^

IOCAL: | Esraeoa our uce o orsrRrro oE GEflEzÂRÉ Â sÊoÉ oo
I MUNTC|PTO OE ASSAAÊ4E

PLANO OE TRÂBAIHO I{' 10ô5900.76 COIITSÁTO DE REPA§SE N"
93e0.44/m22lM P I SALOO REMANESCENTE

cERÊl{clÂ, PREFETTURA MUNTcTPAL oÉ assÁRÊ

coD DÊscRrÇÃo xoersÍr * lmersrlrcrn *
GRUPO A

INSS 0,00%
. . r 0.00%

A2 SES 1,500/0 1.50%
A3 SENAI 1,00% 1,00./"

INCRA 0.200/0 0.200/0
A5 SEBRAE 0,600/o 0.60ô/o

A6 Saláío Educaçâo 2.50v" 2.50%
Seguío ContÍa Acidentes de Trabalho 3.000Á 3,00%

A8 8.00ô/o 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0.00%

ÍOÍAL 't6,80% 16,80%

B GRUPO B

B1 Repoirso Semanal Remunêrado 17.860/o 0,00%
82 Feíados 3,710/o 0,00%
B3 Auxilio - Enfermidade 0,86% 0,640/0
B4 130 Salário 11,1Oo/o 8.33%
85 Licençâ Patemidâde 0,06% 0,44%
B6 Fêltas Justiílcadas 0,74%i 0,5ô%
87 Dias de Chuvas 1.660/0 0.007o
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0.100/o 0,0E%
B9 Fénas Gozadas 13,56%l 10.18%

810 Saláno Maternrdade 0,uo/o 0,03%
ÍOTAL 49.69% í9,86%

GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 5,56% 4.170/o

c2 Aviso Prévio Trabalhado 0.13% 0,10%
c3 Fériâs lndenizâdâs 0,940/" 0,7't%
c4 Depósito Rescisâo Sem Justa Causa 2.65% 1,990Á

lndenizaÉo Adicional 0,470/. 0,35%
TOTAL 9,75% 7,32%

D GRUPO O

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35% 3.34'/o
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobÍe Aviso Préüo lndênizado
0 470/a 0,350Á

TOTAL 8,82% 3,69%

b'IlersoÍ]
Ergenheiro

R,NP

n!

PREFEIÍUM MUNIcIPAL DE ASSARÊ I CNPJ 07,587.9830001'53
RUA DoUÍoR PAIVA. Nô 415, aAIRRO CÉNTRO, ASSARÉ-CE ICEP 63140{00

üt^i Ci i2 t+5ó

52898 r -9

REFERÉNC| :

. ,,t
Fls

A+B+C+O= 85,06% 47,67%
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RELATÓR|o ANALírco - coMposrÇÕEs DE cusTos
AOEAUAçÂO OE ESTRADA VICINÀI COIII RÊFORi/IÂ E ÁIIIPLIAçÁO
DE PASSAGEM MOIIIAOA tgisÁo l<nÁ rC§

xrHffiffiâ§É i§,"q,
LOCAL ESTRAoA ouE lrGÂ o olsrRrTo oE cExEzÂaÉ A sEoE Do

MUNICIPIO DE ASSÂ8E.CE

REFERÉNcn. PIANO OÉ ÍRÂBALHO tI' 1OA59OG78 I CONTFATO DE REPASSE If
93902r4/202zlrÂPÂ | SALOO REUÁNESCENÍE

GERÊNctÁl PREFETTURÁ MUNtctPÀL DE ÁssaRÉ

Fls

1.1. 103689 FoRNEctÍÍÊNTo E t srALAçÃo DE pLAcA oE oBRA coit cHApÂ GALVAN|ZADA E ESTRUTURA DE ADETRÂ. AF 03/2022 ps
(M2)

coEarctEt{Í€ PR€Ço uNlÍÁÊo.

00004813 PLACA DE OBRA (PÂRA CONSTRUCAO CIVIL) EM CTI,APA
GALVANIZADA 'N, 22", ADESMADA DE '2,4 X 1,2' I,t íSEM
POSTES PARA FTXACAO)

SINAPI M2 1 0m00000 'hs zsoú R$ 250.00

00005065 PRÊGO DÊ ACO POLTDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) SINAPI KG 0 01130000 R$ 25.23 R$ 0.28

00005069 PREGO OE ACO POLTDO COM CABECA 17 X 27 12 1t2 X 11) SINAPI KG 0 01320000 R$ 13 52 R$ 0.17

000045c9 SARRAFO '2,5 X 
'O' 

CM EM PINUS. MISTA OU EOUIVALENTE
DA REGIAO . ARUÍA

SINAP] 3 20430000 RS 6,03 R519,34

R!26979

Mào (,.l Ob.a com Ei.âÍgor Cdrpkrentál€t FONTE UNIO COEFICIEN'E PREÇo uNrTÁRlo TOTA!

CARPINTEIRO DF
COMPLEMENTARES

FORMAS COM ENCARGOS SINAPI I 0 37290000

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1 11860000 R$ 19 98 RS 22.34

TOT^[ rre de O§E coín EncáAo6
CorylâfrertãB

Rt 31 58

88262

88316

FONTE U'{ID coEFlclEr{ÍE PREÇo uNÍrÁRlo

102234 PINIURA IMUT{IZANTE PARA MADEIRA,2 DEIiIÁOS AF 01/2021 SINAPI M2 0.50000000 RS 22.14 R§ 11.07

Rl 11,07

TOTAL SIIIPLES R3 312.14

vaLoRENCARGOS{85.06%) R! 10.97

vÂroR Bor (26.00"Á): Rt 81,23

ÍOÍAL GERÂL Rt 393,ô7

i.2. 99059 LocAÇÀo cotitvENctoNAL oE oBRÂ, uTrLtzANoo cABARlro DE TÁBUAS coRRtDAS PoNTALETADAS A cAoÁ 2,ooilt - 2
urLrzAçôEs. AF_03/2024 (Írr)

Equpsrnenlo Culro tloráno FONTE UNIO COEFICIENÍE PREÇo uNirÁRlo TOÍAL

SERRA CIRCULAR DE BANCADA coM MoÍoR ÊLÊTREo
PoTÊNcI,c oE sHP, coM coIFA PARA DISco 10" . cHI oIURNo,
ÂF_O€í2015

SINAPI cHr o 02800000 R$ 28,38 RS 0,79

91692 SERRA CIRCULÂR DE BANCÂDA coM MoToR ELÉTRICo
poÍÊNcrÂ DE sHp coM corFA PARA Dtsqo 10" - cHp
DtuRNO. AF_08/2015

SINAPI CHP 0 00700000 R$ 29.74 R§ 0.20

ÍOTAI Eqlrpamôto Cu§ro 8oráÍic RSC39

91693

UNID COÉFICIENÍE PREçO UnrÍÁRro

00004433 CÀBRO NAO APARELHADO '6 X 6I CM EM
MACARANDUBÁ/MASSARANDUBA ÂNGELIM OU EQUIVAENTE
DA REGIAO . BRUTA

SINAPI 0.41250000 R3 24 44 R$ 10,08

PREGO OE ACO POLTDO COM CAEECA 17 X 21 12 X 11)

SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X 7' CM. EM
MACARANDUAÀMASSARANDUBA ANGELIM. PEROAA.ROSA
OU EOUIVAIENTE DA REGTAO BRUIA

SINAPI

SINAPI

0.11100000

0 721450000

R6 13 26

R$680

RS 1.47

RS 5.06

00010567

00007356

TÂBUA 2,5 X 23'CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALE}TE DA
lEgrlej BÍlurL
TINTA LAÍEX ACRILICA PRÉMIUM. COR BRÁNCO FOSCO

SINAPI

SINAPI L

0.550000@

0,0254m00

R§ 13.43

Rt 32,08

Rt 7.34

ai ooz

Rl 2,í.81

00005068

00004417

irâo de Olra .om EncaÍqor Compbí'edâ,eg IJNID coEirclE,ítrÉ r/
'nnr\ 

urlrrtnro

88239 COM ENCARGOSAJUDAN]E DE CARPINTEIRO
COMPLÉMENTARES

SINAP] H Rt 20 86

\
Rg 15.11

88262 '\\FORMAS COM ENCARGOSCARPINTEIRO DE
COMPLEMENTARES

o.724i R§ 24.79 R$ 17.96

Ç:Ít t!:trllt, rEtiEt
hgenheim

RNP
12r15ó

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE AssARÉ I CNPJ] 07 587 9830@1.53
RUA DOUToR parva, No 415, MtRRo cENTRo, assARÉ-cE I cEp: 63140{00

2898 r -9

UNIO

I

*ol
"l

I

0.

SINAPI H



RELATORTO ANALiTtCO - COMPOSTçÔES DE CUSTOS
BOI : 26 00?.ADEAUAÇÀO OE ESTRADA VICINAL Coill REFORMA E AMPLIAÇÀO

OE PAS§\GEM IÚOLHAOA

ESTRÂDA OUE IIGA O OISTRITO DE GENEZARÉ A SEOE OO
MUNICIPIO OE ASSARÉ.CE

PIA'{O OE TRAAALHO N' 1085900,78 I CONTFÂTO DE REPASSE N'
9300:!r/2022rrvlaPA I §AIOO REi,IÂNESCENTE

(-?l

As§aÍé
GERÊNctÁ PREFETÍúRA MUNtctPAL oE as,§aRÉ

2ü.?01 coÂ,r DÉsoxERAÇÁla

?ora[5 coÍJ DEsoNER{p

rc,f;
;'á.,

L'

oH1

ãs
ÍOÍAt Mâo dê Obrã coín Encáí96

Comrrsm..lãB:
R§ 33 C7

FONÍE UNID COEFICIENÍE PREÇo lrNrrÁRro

974 SINAPI M3 0 00400000 R5 463 51 R$185

RS135

TOTAL SIXPIES

vaLoR aDr 126 00%) R3 15.79

Ri76,51

2.í. í023ss oES[oNTE oE MATERIAL DE 3. carEcoRta (Blocos oE RocHAs ou MAÍAcos), E vaLA, co ÂRTELETE p EUMÁTtco
'NUAL , EXCLUSTVE RET|RAOA, CARGA E ÍRÂi{SPORÍE. AF_03/202í (tri3}

R$ 80.71

IOTAL SINTP!ES R$ 183,95

val-oR E caRcos (85.061t): Rt 25,62

varoR aDr (26.00%) Rl 47 83

TOIÀL GERAI R3 231,78

v 
Es4r.menb a,§ro Ho.á6 FONÍE IJNIO COEFICIENIE PREÇO UtlrÍÁiro

5954 CoMPRESSOR DE AR REBoGAVEL VAzÁo 189 PcM PREssÁo
EFETIVA DE TRABALHo 102 PsI, MoToR DIÊsEL, PoÉNcn 63
cv - cHr DtuRNo AF 06/201s

SINAPI CHI 2 01080000 RS635 R$ 12 76

5953 coMPRESSoR oE AR REaocÁVEL. VAzÁo I89 PcM. PREssÀo
EFEÍIVA DE TRAEALHo 102 PSI, MoÍoR oIEsEL, PoTÊNcn 63
CV. CHP DIURNO AF M2015

SINAPI CIiP 1.34220000 RS 60 14

5952 MARTELETE ot,, RoMPEDoR PIIEUMÁÍICo I.IANUAI. 28 KG,
COM SILENCIADOR . CHI DIURNO AF 07,2016

SINAPI CHI 2 01040000 RS 25 93

5795 MRTELETE oU RoMPEDoR PNEUMÁÍICo T.IÂNUAj., 28 KG,
coM srrÊNcraDoR , cHP DtuRNo aF_07/2016

SINAPI 1 3/220004C HP R§ 28 s7 RS 3a 34

ÍOÍAL ÊquipaÍnênic C!Êiô Horário Rt r33 95

, ?. ío,r79o DE*toLtçÀo oE ptso DE coNcRETo srÍrtplEs, DE FoRÍrra MEcaNrzÁDA coH MARTELETE, sÉM REAPRovEtraMENTo
0s/2023 (M3)

ÉquDáfisnto CrBro tlo.áío ÊONTE COEFICIENTE PREço ul{trÁRto TOTAL

SINAPI cHt 0.86S50000 RS849 R373890965 coMpRESSoR DE ,,R REBoo(vÊL vAzAo 89 pcM. pREssÂo
EFETIVA DE TRABALHo r02 pst. MoroR DIESEL. poÉNclÂ 20
cv - cHr DruR,.io aF 06/2015

coMPRESSoR oE AR REBocÁvEL VAZÁO 89 PCM, PRÊSSÃO
EFETIVA oE TRAaALHo 102 PsI, MoToR DIESEL. PoÍÊNCIA 20
cv - cHP DruRNo ÂF_062015

SINAP] CHP 1 13700000 RS 31 94 R$ 36 3190964

CHI 0 86950000 RS 25 93 RS 22 545952

RS 32 48SINAPI CHP 1 1 3700000 RS 28 575795 MÁRTELEÍE oT, RoMPÉDoR PNEUMÂÍICo MANUAL 28 XG
coM srLENclÁDoR , cHP oluRNo ÂF 0712016

R§ 9€ 71ÍoÍAL Eqúparenro Clsro HoÍâno

PREçOUntÍ^RrO TOTALFOTIE UNIO COEFICIENTEüàô de Obrã coín E.caíloa Compl6nÚlaí6s

sNf \ o.07220004 R$ 18188309 PEDRÊIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0 44790000 R$ 19 98 R$894SERVENTE COM ENCARGOS COMPLÉMENÍARÊS sy'ner88316

ToTAL Mà de Obra .ün Eícar9o6
Compbrt€nláE

hTle[u] anrI1S

Engeúeko
RNP

JI I{: J

TOÍÂt STMPIES R!109,46

vaLoR ENC^RGOS (85.05o/.) R3 18,41

vaLoR BDr {26,00%) R§ 2E,46

PREFEITURA iNUN C PAL DE I CNPJ: 07 5a7 983r'0001-53
RUA DouroR pAtvA, N.415, BATRRo cENTRo, AssARÉ{E I cEP: 63140-000

r sl!?â l-7

ÊEFERÉNcrai

coNcRETo MAGRO PARA LASÍRO, TR.AÇO Í 4,5:4,5 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIÀ BRITA 1) - PREPARO
MÂNUAL, AF-O5/2021

R3 60.72

VALOR EI{C^ÂGOS íô5.0{Í): Ri 10,52

R$ 52.14

lxrnreure ou RoMpEDoR pNtuMArco MANTJAT. 28 KG.

lcoM stLENcrÂDoR - cHr oruRNo AF_07/20r6

I
R6 25.11



E?,
A

RELATORTO ANALíT|CO - COMpOStÇÔES DE CUSTOS
AOEOUAç"ÀO OE ÉSÍRADÁVICINÁL Coiil R€FORMA É AMPLIÁÇÀO
DE PASSAGEM MOLHADA

BDI : 26 00%

2oe.,n1corJ oEsoxEl&p
,€?.,!6 cou oÉs4t!*rÇÁo

*olk

LOCAL: ESTFADA QUE LIGÂ O DISÍRIÍO OE GEi{EZÁRÉ A SEDE DO
MUNICIPIO OE ASSARÊ,CE

PLÂNO OE TRAEAIHO N' 1085000.78 ] COIITRÁTO OE REPASSE N'
939Oa4/2022IMAPA I SÂLOO REMA{ESCEiiTE

GERÊNCIA PRÉFEIÍURÂ MU NICIPAL DE ASSARÊ

FIS

Rl 137,92

2.3. 9335E ESCAVAçÃO MANUAL OE VALA COM PROFUNDTDADE ME OR OU TGUAL A 1,30 M. AF_022021 (M3)

ào & Ob.á com Ei.aryos Condêíüüa.e. FONÍE ullto PREçO UNIIÁFIO TOTAL

88316 SERVENTÊ COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3.95600000 R6 19.98 RS 79.04

ÍoÍaL sllrPr-Es. Rl 79,0,r

vaLoR Er,icÂRGos {85.06%) Rl ?2,20

vÂLoR BOr(26_00eÀ) R3 20,55

ÍOÍAL GERÁI: Rl 99,59

TOTAL Mào de ObÉ com En.ã.gos
Conplfrstares

2.1. 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COiTPACTADOR OÉ SOLOS DE pERCUSSÃO. AF_08/2023 (M3)

Equ'p€ÍEnt, Cuslo l"loóm FOt{ÍE UNID COEFrcIENTE PREÇO UNITÁRO TOTAL

5903 CAMINHÃO PIPÂ 1OOOO L TRUCADO. PESO BRUTO TOÍAT
23 MO KG, CARGA ÚTIL MÁxlMA 15 935 KG, OISÍÂNCIA ENTRE
Erxos 4,8 M poÊNctA 23o cv, tNcLUstvE ÍANouE DE AÇo
PARA TRANSPORTE DE ÁGUÂ. CHI DIURNO AF 06/2014

stNApt cHr 0 000m000 R§ 75 25 R$00/

5901 lcaunxÃo prpA ,ootn L TRUcaoo pEso BRuro rorAl
23OoO KG CÂRGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG DIsTÂNcÁ ENTRE
E|xos 4,8 M, PoTÉNcIÁ 230 cV, INCLUSIVE TANQUE DE Aço
PARA ÍRANSPoRTE DE AGUA. cHP DIURNo AF 06/2014

SINAP CHP 0 00540000

91533 coMPAcÍADoR DE solos DE pERcusSAo (soouETE) coM
MoroR A GASoL|NA 4 TEMpos. porÊNch 4 cv - cHp
DIt RNO AF 08/2015

SINAPI CHP 0 19620000 R6 36.38 RS 713

TOTAL Equp.Énro CBto 8dÉm

R$ 32061 R$173

ilâo dê Obír cí).n Ê@r!c Comdéffirrrê! IINID PREçou*tÍÁRlo

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMEN]ARES SINAPI H o 78660000 R§ r9.98 R$ 15.71

TOTAT Mâo de Oôl3 coo Encaíoog
Compl.m.nlãeB

R' t5 71

R3 2/r,61

vaLoR ENCARGOS (85_06'n) Rt 6,42

Rt 6.40

R$ 31,01

2.5. í00982 CARGA, XANOBRA E DESCARGA DE E'{TULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 1O [I'. CARGA COÍII ESCAVADEIRÂ HIDRÁULICA
(CAçAMBA DE 0,80 Mr / í1í HP) E DESCÂRGA LIVRE (UI{IDADE: M3). AF_07/2020 (M3)

Êqui!.íÍE.iô cuno t1ô.áíio FONÍE IJNIO COEFICIENÍE PFEço uxrÍÁRo

91387 CAMINHÁo BASCULAN]E 10 M3, TRUCADo CABINE SIMPLES
PESo aRUTO ToTAL 23,OOo KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15,s35
KG, DtsrANctA ENTRE Elxos 48o M, porÊNclÀ 230 cv
tNcLUsNc cAÇAMgÂ MEÍÁICA - cHr DruRNo. AF_06,2014

SINAP! cHt 0 01380000 RS 75 83 R§104

91386 CAMINHÁo MSoULANTE 10 M3, TRUoADo CAEINE SIMPLES
PESo aRUTo ToTA 23OoO KG Cp.RGA ÚTIL MÁXIMA 15935
KG. DBTÂNCIA ENÍRE Elxos 480 M, PoÍÊNcIA 230 cV
INCLUSIVE cAÇAi,BA MEÍALICA . cHP DIURNo AF-062014

SINAPI CHP 0 01s80000 R$ 270.68 R§535

SINAPI CHI o.olo{

I

{oo

\
86 01

r
R$ 0.905632 ESCAVADEIRA HIoRÁULrcA soBRE ESÍEIRAS, cAÇA BÂ O,8O

M3 PESO OPÊRÁCIOI{AL 17 T, POÍENC|A ARUTA 11í HP - CHI
otuRNo. AF 06/20'!.

"i í:i;;i
PREFÊITURA MUNtctpAL DE AssARÊ I cNpJr 07 587.983r'0001-s3
RUÀ DouroR pArvA. No 4i5, BATRRo cENÍRo AssÂRÉ{E I cEp 63140{00 Rlr!, ! 5:á98 l-?

COÊFICIENTE



qçlt

A

RELAToRTo lrulinco - composrçoEs DE cusros
AO€OUAç,ÀO OE ÉSÍRÂÍ'A vlcrNÂr COM REFORMA E AMPúAÇÀO
OÊ PASSAGEM MOTHÂOA

^.?

LOCAL: ÉsriAoAouE LlcÀ o ots1Rtro oE GENEZÂRÉ a SEDE Do
MUNICIPIO OE ASSARE-CE

ÊEFERÉNclÂ: PLÁNO DE TRAB,q!HO N' 1 065900.78 I CONTRAÍO OE REPASSÉ N'
g3go44/2022rrraPA I SÁLDO REMANESCE'{TE

GERÊNct : PREFEITURA M UNICIPAT D€ ASSÀRÉ

ESCAVADEIRA HIDRÀULICA soBRE ESÍEIRAS, cAÇAMBA O,8O
M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POÍENCIA BRUTA 1 11 HP . CHP
DtuRNO. ÂF 06,/2014

SINAPI CHP 0.00830000 R$ 207.65 R§ 1,72

TOTAL Equrpáitlnüo Clrro Ho.âm
,1i.,

RS 901

R3 9,01

varoR ENcaRGos {85.06%): R3 0,58

vaLoR BDt (26.00'ia): R12,34

TOÍÁ! GERAL: Rt 1í,3s

2.6. 93588 ÍRÂllspoRTE coi, cAHrtaHÃo BASCULA TE DE to ir!, Ei, vta URBANA EM LEtro NATURÂL (UNtDADE: lrt3xKM). AF_o?/2020
(ü3XKM)

Eqúpam.nio cu§ro Horáfio FONIE UNID COEFICIENÍÉ PREÇouNrrÁRro ÍOIÂI

CAITIINHÀO EASCULAT'IÍÊ 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES.
PESO BRUÍO TOTAL 23,OOO KG. CARGA úIL MAXIMA 15,s35
Kc, osrÂNcÁ ENTRE Elxos 4,80 M, poÍÊNcn 23o cv
|NCLUSN'E CAÇA[48A MEÍAL|CA - CHI DTURNO ÂF 06,2014

SINAP! cHt 0 00450000 R6 75 83 R$ 0,34

913E6 caMlNHÃo &ASCULANTE ro M3 ÍRUcA)o cAgrNE srMpLEs.
PESo BRUTo ToTAL 23OOO KG, CÂRGA ÚTIL MÁXIMA 15,935
KG. DISTÂNCÁ ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 230 CV
rNcLUstvE cAÇaMBA METALICA - cHp DtuRNo. AF 0612014

SINAPI CHP 0 01050000 R$ 270 68 RS284

ÍOTAI Équlp€mdk) ClsrD Húám RS 318

91387

TOÍA! SITIPLES R13,18

vaLoR Er{caFGos {85.06%) R10,17

valoR aDt 126.00%): Rt 0,83

ÍOÍÁ! GERA]-: R14,01

3.í.1. s2762 aR AçÃo DE ptLAR ou vrcA DE EsrRUruRA co vENctoNAL DE coNcREÍo ARÍutat o ulLtza oo Aço ca.so DE ío,o tíM .
uol{TAGE . AF_06/2022 (KG)

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇo uNrr^Rro TOÍÀ!

ARÂrirE RECOZIDO 16 8I.,,G D ='l,65 MM (0,0í6 KG,/M) OU 18
B\l, D = 1.25 MM (0.01 xc/r'í)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRAOA
LATERAL, EM PLASTICO. PARA VERGALHAO '4.2 A 12,5' MM,
COBRIMENÍO 20 MM

SINAPI

SINAPI

KG

UN

0 02500000

0.54300000

R$ 't5.73

Rt 0,22

R$ 0.39

R§0,11

RS050

00043132

7

M& dê oorá corn EncáOoo Cômd€n€.t r€3 FONTE UNID COEFICIÊNTE PREçOUNrÍÁRrO ÍOTÁL

88238 fuUDA}.ITE DE
COMPLEMENTARES

ARMADOR COM ENCARGOS SINAPI H 0.0m40000 RS 20.96 R5013

88245 ARMADOR COM ENCÂRGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.03s20000 R§ 24 99 R§097

ÍOTAL Mâo de ObÍa 6m EncaÍgos
Crmple ê.tâles

FONTE UNID COEFICIENIE PFEçouNrrÀRro

SINAPI K6 1 00000000 R$ 9.78coRTE E DoBRA DE AÇo cA 50, otÀMETRo DE 10,0 MM
,E úÍ2022

i'ra,i,iit
l2ü5ó

TOTAT SIMPIES R3 í t,38

vaLoR ENCARGOS Í35 06%) RS 0..í{)

v^LoR aor (26.00!() Rt 2,96

R514,3,r

pREFE|TURA MuNtctpa D€ ê.ssA É i c pJ. 07 sa7 9a3r'ooot-83
RUA DoUToR PAIVA, M415. BAIRRo cENTRo, ASSARÉ.CE IcEP 63140{00

r s2894 I -9

TOÍALSII.PLES:

ti,,..



e,
A

RELATORTO ANALÍTtCO - COMpOStçÕES DE CUSTOS
aDEAUAçÀO OE E§ÍR DA VrCrNAr COM REFOR A E ÂMpÚÂÇÂO
OE PÀSSAGEM ílíOLHADA

BOI : 26 00%

LOC^! EsrRAoA ouE lrGA o DrsTRtTo oE GENEZ RÉ A sEoE oo
MUNIC'PIO DE ASSARÉ-CE

REFERÊNclÂ: PIANO O€ TRÂBAIHO 
'{' 

1 065000.76 ] CONTRATO OE REPASSÉ NO

9300a4/202?/MAPA I SALOO REMANESCEI{TE

cERÊNcra: PRÊfÉIÍURÀ MUNICIPAT DE ASSÂRÉ

Fls

3.r.2. '!04919 ARMÁçÃO DE SAPATA ISOLAOA, VIGA BALDR-AIUE E SAPATÂ CORRIDA UTILIZANDO AçO CA.sO DE 'IO ÍltM - MONÍAGEM.
AF 01/2024 (KG)

UNID COEFICIFNÍ€ earço {in1Árn r -C'É rorer
ARATTE RECOZIOO 1ô B\'!G, D = 1,65 M (0,01ô KG/Ív!) OU 18
Bt i3. D = 1.25 MM (0,01 KG/lr)

SINAP KG 0 02500000 RS 1 5 73 R§ 0.39

00039017 ESPACADOR / DISTAI{CIÁDOR CIRCULAR COM ENTRÂDA
LATERAf,, EM PLASÍICO. PARA VERGALHAO '4,2 A 12,5' MM,
COSRIMENTO 20 MM

SINAPI UN 0 39900000 RS022 R$008

00043132

Me dê Ol.a coln Enc.Ígos Cglp€ínêoErus FONT€ UNIO COEFICIENTE PREço unrÁFlo

88238 AJUDANTE OE
COMPLEMENTARES

ARMÀDOR COM ENCARGOS SINAPI 0.03100000 RS 20.96 R9064

ARMADOR COM ENCÁRGOS COMPLEMENTARES SINAP] H 0.08100000 RS 24 99 RS202

TOÍA! Máo dê Obãffi En€eos
CompleftênÉí€s

RS 266

88245

FOr{ÍE UNIO COEFICIENTE PREço utrÁRlo TOÍAL

92803 SINAPI KG 1 00000000 R9978

RS978

Rl r2.91

valoÂ ENcÂRGOS (85.06%): Rl 0,E8

Rl 3,36

TOTAL GERÂI Rt 16.27

3.I.3. 9276í AR AÇÂO DE PILAR OU VIGÂ DE ESTRUTURÂ COiIVETICIONAL DE CONCRETO AR ADO UTILIZAT{OO AÇO CA-50 DE 8,0 M -
ÍúoNTAGETí. AF-06/2022 (KG)

FONIE UNIO COEFICIÊNTÉ PREçO Ur{rÍÁRrO TOÍAL

ARAME RECOZIDO 16 B\,!G D = 165 MM (0.016 KG/M) OU 18
A[ rG. D = I 25 MM (0.01 KGru)

ESPACÂDOR / OISTANCIAOOR CIRCULAR COM ENTRAOA
LATERAL, EM PLASTICO PAIiA VERGALHAO'4,2 A 12,5'MM,
COARIMENTO 20 MM

SINAPI

SINAPI

KG

UN

0.02500000

0.74300000

Rt 15.73

R6 0.22

R§ 0.39

R$ 0.16

R$055

00043132

00039017

Mb de Oúa cúín EncáAo3 CompbnEíiiaÍl3 UI{ID COEFICIENÍE PREçouHtr^Flo TOTÀL

88238 fuUOANTE DE
COMPLEMENTÂRES

ARMADOR COM ENCÁRGOS SINAP] !1 0 00s20000 RS 20 96 RS019

84245 ARMAOOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI F] 0 05610000 RS 24.99 R$140

ÍOÍAL Uáo de OD.a com Encarlo3
Complomc.iãrc!

RSr59

FONÍE UNIO COEFIC!ENÍE PREço uNrrÁaro

KG 1 0000000092802 coRTE E OOBRA DE AÇO CA 50, DÁMEÍRO OÉ 8,0 MM.
AÍ_út2022

SNAPT
Ra 10 59

{Lflerion
[ngrúeiro

R}IP

rlliú
riflirCl 32l{5ó
! -s?898 t-t

ÍOTÂL SI'TPLES: R$ í2,73

vaLoR ENCARGOS i85 00%): RS 0,65

Rl 3,31

R§ 16,04

3.í.,t. 92759 aRÍ{açÃo DE ptLAR ou vtcA DE ESTRUTURÂ coNvENclot{AL DE corcRETo aRMAoo uTtLtzAt{Do aço cA.60 DE 5,0 iili, .
[iot{rAGEÍs. AF-06/2022 (KG)

FONÍE UNIO COEfIÇIENIE PREçO UNITÁRIO TOÍÂL

PRÊFEIÍUM MUNICIPA! DE ASSARÉ I CNPJ 07 587 983/0001.53
RUA DOUTOR PAIVA, M 415, AAIRRO CENTRO, ASSARÉCE I CEP 6314GOOO

coRTE E DoBRA DE AÇo CA,5o. oúMETRo DE 1Oo MM
AF ún022

R$ 9.781

R$ ro.59J Rs io.59l



q2
Assrré

RELAToRto lralirrco - compostÇoEs DE cusros
aoEauaÇÀo oE EsrRAo Mcüat coit REFoRMA E aMplraçlo
oÉ PÂssAGEir uoutÂoÀ t%

U

LOCAL EsTRÂoA ouE Lrc^ o orslRrÍo DE GENEZÂRÉ a sEoE oo
TtrUNICIPIO OE ASSARÊ,CE

REFERÉNCIA: PLÂNO OE IRÂ8AI-HO N" 1085900.78 CONÍRATO DE REPASSE N'
93904T/2022IMÀPA I S,ALDO REMANESCENÍE

cERÉNctÂ: PRÉF'IÍUR,A MUNICIPAL DE ASSÁRÊ

00043132 ARAT E RECOZTOO 16 Bt\/G, D = 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18
A\.iG, D = 1,25 MM (0 01 KG/r0

SINAP KG 0 02500000 R§ 15.73 R$039

ESPACÂDOR / DISÍANCIAOOR CIRCUIAR COM ENTRADA
LATERAL, EM PIJqSTlcO, PAnA VERGALHAO '4.2 A 12,5' MM,
COBRIMET{TO 20 MM

SINAPI UN r.19000000 'À$.9,2200039017 i.:-ç Rl 0.26

Máo dê OOra c.ín Eí'cârgc Coínpêm€.larês FONTE UNIO COEFICI€NÍE PREço uNrÍ^Rro totar-

88238 AJUDANÍE DE
COMPLEMENTARES

ÂRMADOR COM ENCARGOS SINAPI H 0.01750000 R§ 20.96 R$ 0.36

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0 10690000 R$ 24,99 RS 2.ô7

ÍOIÀI irâo de Obla com Encaíqo.
ComplemâtaÉ3

R$303

FONTE UNIO co€FrclÉNÍÊ PREÇo uuÍÁRro ÍotÀL

coRTE E DoaRA DE AÇo cA6O, DAMEIRo DE 5.0 Mti.I

P€_Éno22
SINAPI KG 1 000000m RS 10 36 R$ 10.3692800

Rl lC 36

ÍOTAL SIiIPLES R314.(x

vaLoR ENCARgOS {85,0C%): R! 1,45

vaLoR sDt (26,00"Á) R3 3,65

ÍOÍAL GERAT: Rt't7,69

3.r.s. 92270 AR ÂçÂo DE LAJE DE ESTRUTURA coNvEilcroiral DE co cRETo ARuAoo unltzAraDo Aço cA-í, oE E,o - IoNTAGE .
aF_06/2022 (KG)

FONIE UN'O côEFlcrENÍÉ PREçO UNrÍÁRrO

000,13132 ARATTE RECOZIDO 16 BhrG D = 1.65 MM (0,016 KG/1\r) OU 18
BwG, O = 1,25 MM (0,01 KG/rr)

SINAPi KG 0.02500000 R§ 15.73 RS 0.39

00039017 ESPÀCADOR / OISTANCIADOR CIRCUI,ÂR COM ENTRAOA
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO '4,2 A 12,5' MM,
COBRIMENTO 20 MM

SINAPI UN 0.72800000 R6 0.22 RS 0.16

RS055

Mâo de obrâ cdn EíêârE6 corndênênlâí€s FOITE UNIO COEFICIENTE PREço UNrIARTO TO r^L

AJUDANTE DÊ
COMPLEMENTARES

ARMAOOR COM ÉNCARGOS SINAPI N 0 00660000 RS 20 96 R$013

88245 ARMAOOR COIV ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.Íx030000 RS 24.99 Rt10o

TOT t U& @ Ot.a cuÍ EÍrcaílc
CompbmataGr

RS113

88238

FOIIIE UNIO COEFICIENÍÉ FREçouxrÍÁRro

92802 coRTE E DoBRA DE AÇo cA.5O, DIAT'IETRo DE 8.0 MM
AF @12022

SINAPI XG 1 00000000 R$ 10.59 R§ 10 59

RS lC 5S

TOÍÀL SIMPLES Rg 12.27

vaLoR ErttcÂRGos (85.06%) Rt 0.50

vÂLoR BDt(26.00.Á) Rl 3.19

R! 15,46

3.I.6.9277I ARüAÇÃo oE LAJE DE ESÍRUTURÂ CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AçO CA.sO
iToNTAGEÍú. AF_06i 2022 (KG)

COEFICIENTE enfo ur.rrrlnrolFONTÉ UNIO

R§039SINAPI KG 0.02500000

V".. 
o"'í00043132 ARAIIE RECOZIDO 16 B\iG, D. 165 MM (0,016 KG/ll) OU 1E

Bl,l/G, D = 1,25 MM (0.01 KG/lr)

ffienon

pREFEtruRÂ MUNlclpAL DE AssARÉ lcNpJr 07 587.9830oo1-53
RUÂ oouroR PANA. r,ro 415, BATRRo cENTRo, AssARÊcE lcEpr ú1a0-000 ltNP .!2898 !-9



(?'
A

RELATORTO ANALiTTCO - COMPOS|çÕES DE CUSTOS
AOEqUAçÀO OE ESTRÂDA VICINAL COU REFORMÀ E AMPLIÂÇAO
DE PASSAGEM MOLHADA

BOI : 26 009.

-v

ESTRÁDAOUE LIGÀO OISÍRIÍO OE GENEZÁRÉ A SEOE OO
MUTIICIPIO OE AS§qRE,CE

PL NO DE ÍRÂBALHO No í035900-78 iCONTR.ATO OE REPÂSSÉ No
9390442022/MAPA I §ÁLDO REMANESCENTE

GERÉNCIÂ: PREfEITURÂ MUNICIPAL O€ ASSAR.

00039017 ESPACADOR / OISTAITICIAOOR CIRCULAR COM ENTRAOA
LATERAL EM PLASTICO PARA VERGALHAO '4 2 A 12,5' MM
COBRIMENTO 20 MM

UN 0 35700000 RS 0.22 R$ 0.07

'3
RS 046

Máo lb Oàrã com Eftríld3 ColnÊ€Írlê.Ér€. FONIE UNIO COEFICIÊNTÊ PREçO UNíIARIO TOÍAL

88238 AJUOANÍE DE
COMPLEMENÍÂRES

ARMADOR COM ENCARGOS SINAPI H 0.00{20000 RS 20.96 R! 0.0E

88245 ARMAOOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0 02590000 R$ 24 99 R$ 0.64

FOTITE UNIO coEFrclEirÍE PR:ÇO UIITÁAIo

s2803 coRÍÉ E ooBRA O€ AÇO CA-sO, DrÀrErRO DE rO.O MU
aF 06f2o22

SINAPI KG 1 00000000 R§978 RS978

RS973

ÍOTAL SIMPTES: R$ í0,96

v loR ENC^ÂGOS {15.06%); Rt 0,28

valoR Bor12§ oí,%): R$ 2.85

Rt r3,81

3.í.7. 92772 ARÍ{AçÁO DE LAJE DE ESTRUTURA COI{VENCIONAL DÊ CONCRETO ARÍUIADO UTILIZA'{OO AÇO CA-50 DE í2,5 Í$ -
mo]{ÍaGEir. aF_06/2022 (KG)

FOIITE UNID COÉFICIENÍE PREçO UNITÁFIO

00043132 ARAli4E RECOZIDO 16 B\ÍvG. D = 1.65 Mr, (0,016 Kclll) OU 18
BwG, D = 1.25 MM (0.01 xcn )

SINAPI (G 0 02500000 R§ 15.73 

|

RS03S

00039017 ESPACADOR / OISTANCIADOR CIRCULAR COM ENÍRADA
LAÍERAL EM PLASÍICO, PAFÁ VERGALHAO'4,2 A 12,5' MM,

COARIMENTO 20 MM

SINAP] UN o 14700000 R§ 0.22

R5 C,1?

Máô dê Oà.â .o.n EncáBô. Co.npr€ÍÍpnta.ê. UNIO CO€FICIENÍÊ peEÇout{rÍ^Rro

88238 ÂJUOANTÊ DE
COMPLEMENTARES

ARMADOR COM ENCARGOS SINAP H 0 00230000 R$ 20 96 RS004

ARMADOR COIÚ ENCARGOS COMPLÊMÊNÍARES SINAPI H 0 01430000 R$ 24 99 R$ 0,35

TOÍAI Máo de ObÉ côírl Enca0os
Compl€mêlrlaíê.

88245

FONÍE UNIO COEíICIENTE PREçO UNÍÍAAIO ÍolÂL

CORÍE E OOBRA DE AÇO CA,sO, DIÀÀ.IETRO DÉ 125 MM
AF 

-O6t2O22

SINAPI KG 1.00000000 RS840 R$ 8.4092AU

TOTAL SIi'PLES: Rí 9,21

va!oR ENcaRGos l!5.06%); RS 0,15

vÂLoR B0r 126.00%): R3 2,39

R$ 11,60

3.2.1. 95534 FABRtcAÇÃo, MOt{IAGEM E oEstúoNTAGEM DE FÔRMA PARA Bloco DE COROAMEI{TO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 titail, 4
uTrlrz ÇÔEs- aF_oí/2024 (rr2)

UNIO PREçO,Pííft\FOiITEEqú,pâíÊnrô Cúio Úoráno

R5 28 38 R§124

\
SINAP 0 0,t400000CHi91693 SERM CIRCULÁR DE BÁNCADA COM MOTOR ELÉTRICO

POTÊNCIA DÉ sHP, COM COIFÂ PARA OISCO 10". CHI DIURNO
AF_04/2015

CHP R$ 29 74

th..
R$032

)
SINAPI 0.0110000091692 SERRA CIRCUTÂR DE BANC'OA COM MOTOR ELÉÍRICO

POÍÊNCIA OE sHP, COM COIFA PARA DISCO 10" ' CF]P
DIURNO AF 08/2015

Ir,genno,l :,:r,Ct J2115ó
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ASSARÉ I CNPJ:07 5€7 983OOO1'53
RUA DOI'TOR PANA. N" 415. BAIRRO CENTRO, ASSARÉCE 1 CEP 63140{00

R.NP 898 t -9

REFERÉNC| :

SINAPI

TOTAL Mlo de O!.a cún Eíc.Ígor R§ O /2
Compl6m€ír.Bl

R§ 0.03

COEFICIÉNÍÊ



g,
AssÉié

RELAToRTo aNalirrco - coMpostçoEs DE cusros
ÁDEOUAçÀO O€ ÉSÍÊÁOA VICINÁL COiI R€FORMA E AMPLIAÇÃO
OÉ PÂSSAGEM IIOI HÂOA

BOI : 26 00?q

oÉt
rÊ3

lrr,-;,k1
(1 .

()

LOCAL

REÍÉRÊNctAr PLÂNO DE TRABALiO N' 1 0!5900-78 | CONÍRÂÍO OE REPASSÉ No
g3904r,2022rt APA I Siql DO REMANESCENTE

GERÉ cLA: PREFETÍuRA MUxrCrpaL DÉ ASSARÉ

TOTAL €quipaílenúo Cu6to Horáno Rt156

FONÍE UNIO COEFICIENTÉ PREÇo uNlÍÁRlo TOÍAL

DESMOLDA'{TE PROTETOR PARÂ FORMAS DE MADEIRA DE
AASE OLEOSA EMULSIONADA ÉM AGUA

SINAP L 0 01670000 "Rt 9 s2

00004491 PONTAETE ? 5 X 7 5' CM EM PINUS, MISTA OU EOUIVALENTE
DA REGIAO - ARUTA

SINAPI 0 67500000 R3 i 1,49 R$S02

00005074 PREGO DE ACO POLTDO COM CAaECA 15 X 18 (1 'll2 X 13) SINAPI KG 0 01100000 RS 14 86

00040304 PREGO DE ACO POLTDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 12 1n X
11)

SINAPL KG 0 02900000 R§ 16 37 RS 0.47

00004517 SARRAFO '2.5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO . BRUTA

SINAPI 0.92400000 R§416 R$384

000m212 TABUA '2,5 X 30 CTT EM PINUS, MISTA OU EOUIVAIENTE DA
REG!qO . BRUTA

SINAPI 1 15500000 R$ 19.71 R$ 22.76

00002692

FON'É UNIO coÉFrcrExrE PREço uxrÍÁÊ,o

AUDANÍE DE CÂRPINÍEIRO
COMPLEMENTARES

COM ÊNCARGOS SINAP B 0 58400000 R9 20 86 R5 12 26

6A262 CARPINTÊIRO DÉ
COMPLEMENÍARÊS

FORMAS COU ENCARGOS SINqPI H 1 33400000 R$ 24,79 R$ 33 06

TOTAI Mào de Ob€ com En ã1906
ComplêmúlaB:

R$,rs 32

Máô rb Obrâ ..íÍr Ei.ârg63 Cdrpbíi'êótârE

88239

ÍOTÀt SIMPfES: RS 82,28

v^roR ENcÁRGOS (85.06.,4): RS 14.51

v^toi aDl í2G.oo't): RÍ 21,39

Rt r03.67

3.2.2.97086 FABRtcAçÃo, MoNTAGEÍí E DESMoNTAGE DE FoRMA paRA RADTER, prso DE coNcRETo ou LAJE soBRÉ solo, EM
iTADEtRA SERRADA, 4 uILtzAÇôEs. AF_09/2021 (M2)

FONtÉ UNIO PREçouNrÍÁRro TOÍÂt

00002692 DESMOLDANTE PROTEÍOR PARA FORMAS DE MADEIRA OÊ
BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L o 01700000 R§ 9,52 R$ 0.16

PONTAEÍE'7,5 X 7,5'CM EM PINUS, MISÍA OU EOUIVALEI{TE
DA REGIAO. ARUTA

SINAPI 0 37000000 R§ 11,89 R§439

PRECO DE ACO POLTDO COM CAAÊCA 17 X 21 (2 X 11) SINAPi KG 0.09500000 R$ 13.26 R3 1.25

00004517 SARRÁFO '2,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENÍE
DA REGIAO . BRI'ÍA

SINAPI M 0 44000000 R5 4.16 R3 1.83

00006193 TABUA NAO APARÉLMDA ?.5 X 20' CM. EM
MACARÂNDUBIr'MASSARANOUBA ANGELIM OU EOUIVALE§TE
DA REGITAO . BRUTA

SINAPI 1.38000000 R$ 24.37

00004491

Máo dê ObÍâ com EÍ.áÍS6 Conplemeíiar€. FONÍE UN'O COEÊICIÉNÍE PREço u|rrÁRro

88239 AJUDANÍE DE CARPINTEIRO
COMPLEMENÍARES

COM ENCARGOS SINAPI H 1 44400000 R$ 30.12

CARPINTEIRO OE
COMPLEMENTARES

FORMAS COM ENCARGOS SINAP! H 2.35700000

TOTAI, Uào r,€ Oô.â con EncaÍgos
Corplê,rsriaB:

88262 RS 24 79 R§ 5a 43

Rt 8a 55

Rí 120,55IOÍAL SI,,PLES:

vaLoR ENCARGOS 185.06%): Rt 27,14

vÀLoR 6Or (26.00%): R3 31,34

3.3.1, 102,T87 CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15]IIPA,30% PEDRÂDEUÃO E VOLUME REÂ1, INCLUSIVE LANÇ

R!151,89

(M3)ost2021

[ngrnn, ,,- vtt 12l{5ó
t s2898t-?

PREFEITUFá MuNtcrpAL DE AssARÉ cNpJ 07 567.98!v000!-53
RUA oouToR pArvA, N"41s. BAIRRo cENTRo. AssARÉ{E lcEP:63140{00

RNP

I ESTRÂDA oul ucA o orsrRrro oL cENEz ÂÊaSEDEoo
L MUr{rCrPrô DE ÁSSÁRF.r:F

RS015

R$016

COEFICIENIE

nr r z,oo 
I

I

R$ 20 86

^ y'ret o{er,



(*,

AS Íé

RELAToRto ANALiTtco - coMposrÇoEs DE cusros
ÁDEquaÇÂo DE EsrRÂoa vtclNAL coii REFoRMA E aMpLtÂÇÁo BDI r 26 00oa
OE PASSAGEM 

'\'OLIJÂOA
2M',!'!'O?,, DESONERAçÁÔ

,o2.,os co oEsori€F^*S-
eaoann 1,v

,.!

LOCAL ESrRÂoa ouE uca o otsÍRrÍo oE GEtttEzÁRÉ A sEoE oo
itúNlciPto o€ assaRE-cE

REFERÉNctÂ: PLANO OETRABALHO N'1085900,78 CONTRÁTO DE REPASSE NO
oÇ,lJcr+r-

o.oolr o.oõô .-a'
'ü

SAL L-]O REMÁNESCENÍE

GERÊNcta: PREFEITURA MUNICIPAL OE ASSARÉ

€quDámenk, Çurb $o.áno FOITTE UNIO COEFICIENTE

90587 VIBRADoR DE IMERsÁo. DAI,EÍRo D€ PoNÍEIRA 45MM.
MOTOR ELÉÍRrcO TRIFÁ§ICO PoTÊNCIA DE 2 cV . cHI
DIURNO. AF 0ô2015

SINAPI cHt 0 63770000 R§051 RS032

90586 vtBRADoR DE rMERsÀo. DÁMETRo DE PoNTETRA 4sMM.
MOTOR ELÉTREO TRIFÁsIco PoTÉNCIA DE 2 cV . cHP
DtuRxo_ AF 06/2015

SINAP CHP 0.21980000 ' . .RS 1,38 R6 0.29

TOTAL Equtpãmnro clsio Hdáno R$ 061

FONÍE UNIO COEFICIEi{TE PREÇo uNlÍAalo

00004730 PEDFÁ D€ MAO OU PEI}RA RACHAO PARA
ARRJMO/FUNDACAO (POSTO PEDREIRÀFORNECEDOR, SEM
FREÍE)

SINAFI M3 0.4í30000 RS 109 11 R$ 49 56

Máo d. OO.e co.r Er.argB Co plom.ntârê! ioàliÉ UNIO COEF16IENTE PREço uNrÍ^Rlo
'OTÂL

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI ll 1.67020000 Rl 25 11 RS 41,93

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINÂP H ô 46440000 R$ 19 98 R$ 129.23

TOTAI l'!âo d€ Ob,a com Encáí!ôs
Compl€mútál!3

Rt 171 10

88309

UNIO COEFICIENTE PREÇO UXrÍÁÂlO ÍOIAL

9{963 CONCRETO FCK = 15MPA ÍRAÇO Ír3,a:3,5 (EM MASSA SECÂ
oE CIMEI{To/ A,REIA MÉouu BRITA 1). PREPARo MÊcÂNIco
COM BETONEIRA 4M L AF-Oí2021

SINAPI M3 0 80500000 R5 451 24 Rt 363.24

Rt 363 2,r

R5 584.57

vaLoR E|.|CÂRGOS (85_06%): Ri 69.r7

vaLoR BDr (26.00.Á): R' 151.§9

Rt 736.56

3.3.2. 96556 CONCRETAGEÍ{ DE SAPATA, FCK 30 Í{PA, CO USO DE JERICA . LANÇAIIENTO, AOENSA ENTO E ACABA ENTO. AF O1I2O21
(M3)

Êqlip.m.ro cu3b Ho.rio FONTE UNIO coEalcrEr{tÊ PREÇO UÍIIÁRIO ÍoÍ L

vtBRADoR DE tMÊRsÂo DúÍúErRo DE poNÍÊtRA 45MM.
MoToR ELÉTRICo TRIFASICo PoTÊNcLc DE 2 CV, cHI
DIURNO AF 06/2015

SINAPI CHI 1 93400000 R$ 0.51 R$ 0.98

90586 VIBRÂDoR DE IMERSÀO, DIÀ'i.IETRO DE PONIEIRA,ISUM,
MoToR ELÉIRICo TRIFASICo PoTÊNCI,A DE 2 cV . cHP
otuRNo AF 0ô2015

SINAPI CHP 0.59800000 Rl 1.3 RS 0.79

ToÍAL EqupáíÉnlc Clslo Hoíáio

90587

tlâo d3 OOra coín E,ica,gos Coitpaêmerl,irêg FONTE uNlo COÉFICIENTE PREçouNrrÁRro

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 5.59800000 R§ 25.11 R$ 140 56

88316 SER\ENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP H 5 07100000 R6 19.98 R0101 31

TOÍAL Mào r,e ObÉ óm En€Ei6
CompEm€ílarc!

R4 241 87

PREÇO UNIÍÁRIO ÍOTA!FONTE ullro COEFICIENIE

g.972 CONCRETO FCK = 3OMPA TRAÇO 1 2.1:2.5 (EM M.ASSÁ SECA
DE CIMENTO/ AREIA MÊDIÀ BRITA 1) - PREPARO MECÀI'IICO
COM AEÍONEIRA 600 L. AF O5I2O21

I\t3 1.19000000 R3 515.62 RS 613 58

R!613 53

Rl 857 22

R197,21

R!1.080,10

mer50n nrix
32115ó

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CNPJ: 07 547 9AJ00O1-53
RUA DouroR pAtvA, N" 415, aARRo cÊNÍRo. assARÉ4E I cEp 63r4G000

B}IP 52898 l-e

I

v IORE C^RGOS (s5.06Í): 
I

vrüoR Bor (26.0..Á): L §222,u



g,
ié

AOÊOUAÇÀO DE ESÍRADA VICINAL COM REFORII,IÂ E AMPUAÇÂO
D€ PASSAGÊM IIOLHADA

AOI : 26 OOle

FONIE

rcaror aor,o€soà* çÀc a
2o,.* co* oeso.,er^qp' 

-

',.i

ÉSTRAD ouE tlcÂ o orsrRrÍo oÉ cÊNEzARÉ A SEDE oo
Mui{lclPto oE Ass^RÉ-cE

REFERÉNclA1 PLANO OÊ TRÂ8ALHO N" 1085900.78 I CONIRATO DE REPAS§E N"
93S043/2022rllAPA I §qtDO REMÂNESCENTE

GERÊNcta PREFEIÍIJRÁ MUNICIPAT DE ÁSSARÉ

Fls

3.3.3. 96555 CONCREÍAGÉU DE BLOCO DE COROA ENTO OU V|GA BALDRAME, FCK 30 [PA, CO USO DE JERTCA " LAitÇA ENTO,
ADENSATIENTO E ACABA ENTO. AF_o1/202/í (Íú3)

Equlpíriêrb Custo Ho.rb FONÍE UNIO coEFrcrÉrrE PREço UNlrÁRro

-o0587 vtBRÁDoR DE TMERSAo. DAMETRo DE PoNTETRA 4sMM
MoToR ELÉTRIoo TRIFÁSICo PoÉNcn oE 2 cV . cHI
DIURNO AF-06I2015

SINAPI CHI 1.10100000 RS 0,51 RS 0,56

90586 VIBRADOR OE IMERSÀo. DIÂMETRo DE PoNTEIRA 45MM.
MoÍoR ELÊTRrco ÍRtFÁsrco poÍÊNcrA oE 2 cv - cHp
DtuRNO. ÂF 06/201s

SINAPI CHP 0.3«)00000 RS 0.45

TOTAL EqurpâÍnenlo Cu3ro HoráÍio RS101

Máô d6 Oô.a co.r EÍE !o. Co.npraãlênra€. FONÍE U'{ID COEFICIENIE PREÇouxrr^Rro

88309 PEDRE{RO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 2.42500000 R§ 25.1r RS 60.89

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP] H 2 88200000 R$ 19.98 R$ 57.58

TOTAI- U&.rê Oôra coin Encâílios
Cmpbôditáel

FONTE UNIO coÊFtclÉNlÊ PREçO UNrÍÁRrO

94972 CONCREÍO FCK .3OMPA TRAÇO 1:2,,I:2.5 (EM MASSA SECA
DE CIMENTO/ AREIA MEDIÀ BRITA 1) . PREPARO MECANICO
Coti,l SETONEIR^ 600 L AF_05/2021

SINAPI l\,i3 1.16000000 R0 515.62 R$ 598 1'1

rorÁL se*ço 
I

TOTAL SIiIPLES: Rt 717 59

v^LoRENCÁRGOS(85,06%): Rt 59,26

vaLoR aot {26.00.Ál: R3 186,57

R1904,16

3.4. 97096 CONCREÍÂGEII DE RÂD|ER, prSO OE CONCREÍO OU LAJE SOaRE SOLO, FCK 30 pA - LANçA ENTO, ADENSAf,TENTO E
MENÍO. AF_09/2021 (Í"i3)

Equipámcnb Cu*o ttorário FONTE UNIO COEFICIENÍE mEço uNrrÁRro

90587 VIBRADoR DE IMERSÀo. DIÂI',ETRo DE PoNTEIRÂ 45MI,,
MoToR ELÉTRICo ÍRIFÁSICo PoTÊNch DE 2 cV - cHI
DIURNO, AF 06T20Í5

SINAP cHr 0 M900000 R$ 0.51 R§O02

vtBRADoR oE tMÉRsÁo. DÀMETRo oE poNTElRÁ 45MM.
MoToR ELETRICo TRIFÁsIco PoTÊNCIA DE 2 cV . cHP
DIURNO, AF 06/2015

SINAPl CHP 0 05300000 R6 133 R$00790586

Íol^t EquipanEnr, cus'n HÍ&io

FONIE UNIO COENCIENÍE PREÇo u rÍÁRro rOTAL

M3 RS s45 36 RS 578 0800001525 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL. CIÂSSE DE RESISTENCLq
C3O, BRITA O E 1, SLUMP ' 1OO }I 20 MM, COM BOMBEÁMENTO
(OlSPoNlBlLtZÂCAO DE BOMBA). SEM O LÂNCAtllENTo (NBR
8953)

SINAPI 1 06000000

PREçouNrrÁRto

Rt 578,08

Má. óá c,Ôm cúí l-ncaí!06 c.rrtflemêítaÍÉ§

H

Y.. I
0.41100000

0.41100000

R§ 25 11

R§ 19.98

Rt 10.32

R§821

8830S

88316

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENÍE COM ENCÁRGOS COMPLEMENÍARES

XverM R! 13 53ntils TO IAL Máo de Obra mm Encaryos
CohplementaÉ3e[0í1

Engeúeim

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ
RUA DOUTOR PAIVA, NO 415 AAIRRO

I CNPJ: 07.587.983/0001-53
cENÍRo, AssARÉ{E I cEp: 63140{oo

RNP 8ó ! 898 r-9

RELATORTO ANllírCO - COMPOSTçÕES DE CUSTOS

SINAPI



g,
A

ReuróRto lnalÍrrco - compostçÕES DE cusros
aDEouaçÀo DE EsÍRÂo vrcrNAt coir REFoRMA E ÁMpuÂÇÁo
OE PÀSSAGEM UOUiÂOA

BOI | 26 009,

:o:"nr cov orsc.rsc^çtbÇ-
2m+§s co DEsoNÊFiçra

ESTRÂDA ouE UGA o olsÍRlTo DE cENEz RÉ A SEDE Do
MUNICiPIO DEÁSSARÉ.CE

REFERÉNcIA PL t{O OE TRÂ8ÂLHO N" 1 0859!0-73 t CONTfIAÍO DE REPASSE t{o
939044/2022ÂiAPA I §ALDO REMÂNESCENTE

cERÊNcA PREFETTURA MUNtcrPAt DE assaRÉ

Fls 
-_--

ÍOÍAT SIMPLES RS 595,70

v^LoR EtacaRcos 115.ô6.Ár: R5 5,56

- Rl'r55,1/r

TOTAL GERÂL Ri751.84

3.i1.1.591i1569 Traosporte com caminhâo bêtoneira - rodovia pavimentada (tkm)

EOUIPÁMENÍOS ou^t{r
urLrzÂçÃo CUSTO OPERACIONÂL CUSTO

HoRÁRIo

E9600 CâminMo betooêirâ com cápacidede de 8 m'- 188 kW 1.00000000 1.0m0 0 0000 RS 325 4498 RS 96.2289 R$ 325.4498

RS 325,4498

Custo Horário dã ExecuÉo RS 325 4498

Produçâo da Equipê: 478.08000

custo t nrtário da Ex6cuçâol RS 0.6807

R$ 0 6807

ÍOTAL SIIIPLES R|0,68

R3 0.00

vaLoR B0r {26.00%): R3 0.18

IOÍÁl GERALi R3 0.86

3,4.2. 591,1554 Transportê com caminhão betoneira - rodovia em revestimento p.imário (tkm)

EQUIPA ENTOS QUANT
urLrzaÇÁo CUSTO OP€RACIONÂL CUSÍO

HoúRloPioô

E9600 Caminhâo betoíte{a com capacklâde cle 8 m' - 188 kw 1 00000000 1.0000 0 0000 RS 325 4498 R6 96 2289 RS 325.4498

IOÍAL EqUIPAIIENÍOS R5 325.4498

Custo Horáíio da ErecúÇào: RS 325 44S8

Píoduçáo da Eqúipe: 398.40000

cuBto Unitáíio da Erccuçâo: R$ 0 816S

custo do Ftc (0,034!68) R$ 0 0292

Custo Olreto Totâl R$ 0.8,{61

ÍOTAL SIIIPLES R3 0,85

R$ 0,00

vaLoR êor125.00%) RS 0,22

ÍOTAL GERAL R$ 1,07

.I.í. CBLZDR BALIZADOR EÍí TUBO OE FÊRRO GALVATTIZADO Dd" C/EI{CHIIIENTO DE CONCRETO AR ADO, IICLUSIVE PIT{ÍURÂ EM
Es ÂLTE srNTÉTrco (uN)

FONTE UNIO COÉFICIENTE PREÇo uNtrÁRto ÍOÍALEqup.mnro cusb ttoniíi)

CI.1P 0 5!n00000 R§ 189.45 RS 94 73CAMINHÁo BASCUI,ÁNTE 6 M3 ÍOCO, PESO ARUTO TOTÂI
16,0@ KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11 130 KG, DISÍÀNCIA ENTRE
Etxos 5,36 M, POÍÊNC|A 165 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA
METÁLICA . cHP DIURNo AF 06/20í4

SINAP]67826

COEFICIÉNÍEFONÍE IJNIO

R§ 178.271.00000000 ItY'^'100007693 TUBO ACO GALVANIZ.ê.OO COM COSTURA, CLASSE MEDIA ON
4", E = 4.5O'MM. PESO 12 10' KG,IM (NBR 5560)

R5 9..73

In;enhr,;,.
PREFEITURA MUNICTPAL DE ASSARÊ CNPJ:07 547 9430001.53
RUÂ Do{JToR pArvA. N" 4i5. BArRffo cÉNÍRo. ASSARÉ-CE I cEp 63140{00

RNP
-]rwCi32t{
52898 t-9

5ó

ÍOÍÁL EqUlPAl/lEtlÍOSl

Custo Diroto fotel:

SINAP!



E?,,
Ass,áé

Reulrónro axelínco - compostçôES DE cusros
ADEAUAçÀO DE E§ÍFÁDA VICINAL Coill REFORMÀ E ÁMPLIAÇÁO
OE PASSAôEM MOTHAOÂ foxlE

LOCAL EsIiAoA ouÊ UGA o DrsÍRrÍo DE GENEZ RÉ A sEoE Do
MUNICiPIO DE.§SARÉ,cE

REÍERÊNcIA: PLÁNO DÉ ÍRÂ&ALHO N. 1085900-78 I CONÍRÂTO OE REPASSE N.
9390,14r2022M4P4 1 SATOO REiT|ANESCENTE

GERÊXCIA PREFÊrÍuRA MUNtcrêaL oE assARÉ

FIS

F§ 178 2/

Mão @ OÕrâ con Ercarq6 Comoehertarcs FONTE UNID COEFICIÉNÍÉ PREço UríÍ^alo /_ TOt L

88309 PEDREIROCOM ENCARGOS COMPLEMÊNIARES SINAPI 0 75000000 Rg 25 rí R6 18 83

88316 SERVÊNTE COM ENCARGOS COMPLÉMENÍARES SINAPL H 1.5@00000 RS 19 98 R§ 29 97

ÍOrAt Mâo de Obrâ com Enca.lol
CoíiplementáíÊ3

R5 aA 30

UNID COEFICIENÍE PREÇO UNIIÁÂIO

929i6 ÂRMAÇÀo DE ESTRUTURAS D|VERSAS DE coNcREÍo
ARMADo. ExcETo vtGAS. ptLÂRES. IÂJES E FUNDAÇóES
uTruzÂNDo AÇo cA-50 oE 6.3 MM - MONTAGEM AF_06/2022

SINAPI KG 0.80000000 RS 15.22 R$ 12.18

94964 SINAPI M3 0.00800000 R$ 489.22 RS 3.91

PINTURA coM TINÍA AI-oUíDICA DE ACÂBAÍENTo (ESMÁIIE
SINTÉTICo BRILHANTE) APLICÁDA A ROIO OU PINCEL SOBRE
supERflcrEs MÊÍÁLtcÀs (ExcETo pERFtL) ExEcurADo EM
oBRÁ (02 oÉMÃos). AÉ_o12o2o

SINAPI M2 0.30000000 R$ 45 83 R$ 13.75100760

TOIAT SIiIPLES: R§ 351,6,í

V^tOR ENCÂRGOS (85.06%)i R$ 24.65

valoR aDr 126.00%,: R$ 91,43

ÍOÍAT GERÀT: R3 443,07

5.1. 9981', LIMPEZA DE CONÍRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF-0.U20í9 (M2)

Máo d. obE om EÉr!6 cdnrí€í'â.tiaíes FONIE coÉÍcrEirÍE

88316 SÊRVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES STNAPI H 0 16500000 R$ 19 98 RS329

TOÍAI Uâo de Ob.a com Eícargos
Comd€m€.í..E3

RS329

Rt 3,29

vÂtoR ÊNcaÊGos (05.061) R9 0,92

vaLoR Bor (26.00%): R3 0.86

ÍOTAL GERÂI: R14.15

,,l5

tnge cRt^/ct t2 t15ó

PREFEtTURA MUNtcrpAl DE ASSARÉ I cNPJr 07 587 9a3/0001-s3
RUA oouroR pArvA, N' 415, BAIRRo cÉNTRo, AssARÉ.cE I cEP 6311Go00

R}{P | 52S9â l -9

COIICREÍO FCK . 20MPA. TRAÇO I 2.7:3 (EM LIASSÂ SECÂ DE
crMENTo/ AREIA MÉDur' BR|TA 1) - pREpÀÂo MEcÂNrco coM
BETONEIRA 4OO L, ÂF 05/2021



Q/
AssÉiié

COM RE OE PASSAGEM I.IOLHADA DAÍÂ 18tú12024 BDI : 26 0O%

LOCAL: UE DE GEN A SEDE DO I\4UN IO DE AS E
rorÍrr r üúo

stcRo Novo 2024101 co\, DESoNERAçÀO

stN Pl 2024105 coM DESoNERAÇÀo

PRóPR| PRopRtA
REFER NCtÂ: PLANO DE No 1085900, DE 65 06% 47 07%

0 0o% 0,00%

G ctÂ PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSA

cóDrco DEscRrÇÂo FONÍE TIPO UNIDÂDE OTJANTIDADE PREÇo uNrrÁRlo PREÇO ÍOÍAL CL

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE RVrÇOS

1024É7

92771

97096

s2770

CBLZOR

96555

92762

591,t56S

96534

96556

92750

104919

s7088

8905e

102355

99611

1036ES

59145í

92772

93358

coNcRETo ctcLôptco Fcx = 1sMpA. 30% pEoRA oÊ MÂo ÊM voLuME REAL.
INCLUSIVE LANÇArirÊNTO AF-05/2021

ARMAÇÁo DE I..AJE DE ESTRUÍURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMAOO
uTtltzANoo AÇo cA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEIII. AÍ _ú12022
CONCRÊTAGEM OE RADIER. PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCX 30 MPA.
LANÇÂMÉNÍO, AOENSAMENTO E ACABAMENÍO AF_09/2021

ARMAÇÁo DE IAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ART,AOO
urLrzANDo AÇo cA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_0612022

BALIZADOR EM ÍUBO DE FERRO GALVANIZADO D=4. C/ENCHIMENTO OE CONCRETO
ARMADo. rNCLUsrvE prNruRA ÊM ESMALÍE stNTÉTrco

CONCREÍAGEM OE BLOCO OE COROATIENÍO OU VIGA BALDRAME FCK 30 MPA, COM
USO DE JERICA, LANÇÂMÊNTO AOENSAMENTO E ACABÂMENTO, AF-01202,í

ARMAÇÀO DE PILAR OU VIGA OE ESÍRUIURA COI,IVENCIONAL DE CONCRETO ARMAOO
uTfltzANoo AÇo cA,50 oE 10,0 MM - MoNÍAGÉM AF _O6t2022

Tranaporte com cãmrnhâo bslongirá - rodovia pavimentede

FABRICAÇÀo, MoNTAGEM E oESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ALOCO DE
COROAMENTO. EM MAOÊIRA SERRADA E=25 MM,4 UTILITÁÇÓES, AF-01/2024

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCX 30 MPA, COM USO OE JERICA. LANÇAMENTO
ADENSAMÉNTO E ACABAMENTO, AF-01/2024

ARMAÇÀo oE PILÁR oU VIGA DE ESÍRUTURÂ CONVENCIONAL DE CONCREÍOARMADO
UTtLtzANDO AÇO CA{o DE 5 0 MM - MONTAGEM AF_08/2022

ARMAÇÃo oE SAPATA ISOLAOA VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UNLZANDO AçO
CA.sO DE 1O MM. MONTAGEM AF_01/2024

FABRICAÇÀo, MoNÍAGEM E OESMONÍAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE
coNcRETo ou t .JE soBRE solo. EM MADETRÂ SERRAoA. 4 uILtzAÇôES AF_09/2021

LocAÇÀo coNVENcIoNAL DE OaRA UÍILIZANDO GABARITO DE TABUAS CORRIDAS
PoNÍALETADAS a CADA 2,00M - 2 urLtzAÇôES. AF_o312o24

DESMONTE DE MATERIAL DÊ 3I CÂTEGORIA (BLOCOS DE ROCHAS OU IúATACOS). EM
VALA, coM MARTELEÍE PNEUI,ÀTIoo MANUAL. EXCLUSIVE RETIRÂDA. CARGA E

ÍRANSPORTÊ. ÀF_03i2021

LIMPEZADE CONTRAPISO COM VÂSSOURAA SECO. AF 04/2019

Rg aa,s€

RS 13,81

R§ 751 84

R$ 15,46

Rt 443,07

R$ 901,16

Rl 14,34

R$ 0,86

R§ 103,67

R$ 1.060,10

R617,69

Rl 18.27

RS 151,89

Rt 76,51

RS 231,78

RS 4,'t5

Rg 3S3,67

Rl í,07

R$ 11,60

RS 99,59

Rt 257.663,42

R$ 1,10.770,38

Rt 88 1s3,2.r

R$ 84.737,81

R§ 35.445,60

R129.7í9,74

Rt 22 91s,32

R$ 21.562,56

R$ 19.6€2,05

R§ 18.556,12

Rt ls 2€8,24

Rt í1 782,73

Rt 8.05{r,17

Rl 7.651,00

RS 7.618,6r

33,0s%

s1,06%

62,38%

73,24yo

77,74%

81,59%

84,53%

87,n%

8S,81%

92,19%

94,í 5%

95.66%

96,89%

9?,67%

98,65%

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

PRÓPRIA

SINAPI

SINAPI

srcRo

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINÂPI

SINAPI

SiNAPI

SINAPI

SINAPI

SINÂPI

stcRo

SINAPI

SINAPI

3/g.a2

Í0.193,80

117,25

5.461,10

80,00

32,47

í.598,00

25.072,74

180,66

17,14

863,10

724,20

53,00

100,00

32,87

600,00

r,50

1.575,0a

33,03%

t8,05%

11,30%

10,86%

4,54%

3,8Í%

2,94%

2,76%

2,52%

2,38%

1,96%

1.s1%

1,03%

0,s8%

0,s8%

0.32%

o z:$r

M3

KG

M3

KG

UN

M3

KG

tkm

rv2

M3

KG

KG

M2

li3

M2

M2

lkm

KG

B

B

B

s

c

c

c

c

c

c

Rl 2.4S0.00

Rt 1771,52

nr r.eiô, r s

Rt 1360,10

s)§2"Á.r^
ee,2údÍ)

c

c

c

c
Íí

FoRNECIMENTo E INSTALAÇÀO oE PTÁCA OE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESÍRUTURA DE MADEIRA, AF-O3/2022-PS

Tíânsporlê @m caminháo bêtonoaÍa - íodoviâ em Íewsümeôto primá o

ARMAÇÃo oE TÂJE DE ESÍRUT\,RA COI{\,/ENCIONAT DE CONCREÍO ARMADO
uTrLtzÂNDo AÇo cA,50 DE 12,s MM - MONÍAGEM AF _N20?2
EscÂVAçÀo MANUAL DE VALA coM PROFIJNDIDADE MÊNOR OU IGUAL A 1,30 M
AF 02nO21

.+

.:,[

9Í),41%

) 9S,59%117.25

9,41
o

es,zr5;)

.'-c?

cRt^/ct
53898

pREFETTURA MUNtctpal oE assARÊ lcNpJ 07.587.983/0001-53
RUA DouroR pArva, No 415. aAtRRo cENTRo AssARÊ{E I cÉP 63110{00 RNP 121(só

t-9

no s3trr
)

l--L

Sêrviço

SêMço

SeMço

Sêlviço

Sêrviço

Sêrviço

Seíviço

TÉnsporte

SeMço

Sêrviço

SêNiço

Serviço

S€Mço

Serviço

S€Mço

SêMço

SêMçp

TranapoÍlâ

Serúço

Sêrvi9o M3
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\UA UTM:

239.041

§
D: L'Câ

ta

""-,'*

tts .J

tssFo9

lílur,J
ctt G.12i45ó

RNP l 5289â l-9

NOÍAS

0AÍA

JUNHO/2024

08.fr0

PROFRÍEIÁRIO

txDERtço/oBR

AS§JNÍO

COI'IIEÚDO

PROITO

ALPHA PROJETOS

DESE}IHO

ALPHA PROJETOS

ESCAL

INDICADA

REFORMA E A AMPLIAçÃO DE PASSAGEM MOLHADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÉ . CE

ÉSTRADA SITIO GENEZARÊ . ZONA RURAL. ASSARÊ. CÉ

LOCALTZAÇÃO

0L- P|-ÂNTA DE LOCALTZAÇÂO

. LEGENDA

PROJÊTO OESENVOLVIDO POR:

06

I
^^.1-PI{^^.t)Í-( )-et- a,:- fai 5rra-,Êl-lfri:i-::

CNPJ:a4.608.rlErlll)oí §l
io@vr c!-z'{ al ír coraJ. c rlo ll|rl c,rltrúol

oiÊ: (.ll lé,.2 5{

---=>,''



DETALHE DE
CHUMBAMENTO DAS

BALI AS

l 52998 I -9

NOTAS

D^l^

§g.Ll20%
08.f,10

PROPftETÁRrc

rxDEREp/GRA

PROfIO

ALPHA PROJEÍOS

D€SOIHO

TICIANO VIDAL

ESCAL^

INDICAOA

REFORMA E AMPLIÇÂO DE PASSAGEM MOLHADA

PREFEITURA MUNICIPAL OE ASSARÉ . CE

ESTRADA SITIO GENEZARÉ . ZONA RURAL. ASSARÉ . CE
,\S§,'NTO:

coN1ú00

PASSAGEM MOLHADA
. PLANTA BAIXA - EXISTENTE
. PLANTA BAIXA - MODIFICADA
- PERFIL LONGITUDIANAL / VISTA IATERAL
. CORTES
- OUAORO DE CUBAÇÁO
. LEGÉNDAS E OETALHÊS 06

PRO.EÍO DESTTVOLVIOO POR;

,^.1-Pl{^^.

.10

,20

90

,
,

-

CNPJ:«.608.778/000í.53
.f 0^ ullHr o[Plo 0i

ont: íal) taa.?'5.4!

.*o*ott'"'O*,': 
^^t 

b
+., )I

Fls

'1í'g,:.yyçdv

02

E

12r45ó
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Ir,rfuiro r+5i

RNP 2898 r -9

NOTAS

COERI E TOE:

PILARES
VIGAS
FUNDAÇÔES
LAJES

c =3,ocm
c =3,ocm
c =4.5cíÍl
c =2,5cm

fck:3OMPa
(controle rigoroso)

DATÂ

ABRTL/2024

ESCAi.À

INDICADA

GJTÍO

,,ã REFORMA E AMPLIÇÁo DE PASSAGEM MoLHADA

PR@RIETÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÉ . CE

ENOEREÇO/OBRA

ESTRAOA SÍTIO GENEZARÉ . ZONA RURAL - ASSARÉ. CE
ASSUNTO

ESTRUTURAL
CONÍEÚDO: . PLANTA DE LocAÇÃo oAs FUNDAçÔES

- PLANTA OE FORMA
- CORÍE DA ESTRUTURA
. LEGENDAS E ESPEoIFIcAÇÔEs

PRANCHA:

03
06

PRO.EÍO DESENVOI.VIDO POR:

^^.t-Pll^Â.

-rri?ílrFr--

I

=
=

EM

 (D
CNPJ:44.608.778/0001 -53

Ê oA LHHr êrúlô 0i
orÉ: íút9u2.s

(p

I

IPRôf,Ío I DEsorHo 
I

I rpxe pRolEros I pernrcx umrus I

2t



.§e" 
-''z;

FIs' )

4s aç

I 32riÍ
! 53898 t-9

NOÍAS

GOERIMENTOA:

PILARES
VIGAS
FUNDAÇÔES
LÀ'ES

c =3,ocm
c =3.ocm
c =4,scm
c =2,scm

fck:3OMPa
(contÍole rigoroso)

DÂTA

ABRTL/2024

PROJEIO

ALPHA PROJETOS

DESE}HO

PATRICK MARÍINS

ESC t
INDICADA

08'-ET0

REFORMA E AMPLIÇÁO DE PASSAGEM MOLHADA

PR@RIETÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÉ - CE

EilOEREç0,/OBRA

ESTRADA SITIO GENEZARÉ . ZONA RURAL . ASSARÊ . CE

ASSt'NÍ0:
ESTRUTURAL

cofilEúDo PRAI.ICHÁ:. SAPATAS E FUSTES
. DETALHES EXECUTIVOS

" LEGENDA
- RErÁÇÁo E REsuMo Do AÇo 04

06
PRO.-EÍO D€SÚIVOLVIDO POR:

^Â.t_Pll^Â.
CNPJ:4.t.608.778/0001.53

ROOOVtr CÊ.Xr!, Xl r r CONJ C^Êa OA LrXHrOrLpÀO 0i.
zo 

^ruRÀ,^! 
aRr{E TELEfÔiÉ: íú) tlr.2.5.!!

(%,

{o.
at



COBRIMENTOS E ESPAÇAMENTOS ENTRE

EM VIGAS

,t"rrn*,

I2,scm(M

g1

2 NlMo) Fls

>ot PJ

4:1v12.cÇ

§

o

=zE
E
,s q >-29í1

,.o
>,|,2 DIÂM. iIÂX, AGREGA@

DIAM MAX, ÂGREGADO

2r,iJ5

f;ff-í0r
Ér,!r,ül$0

528981-9

NOTAS

COBRI EllTOS!
PILARES
VIGAS
FUNDAÇÔES
LÁ^'ES

c =3,ocm
c =3,ocm
c =4,scm
c =2,scm

fck 30tlPa
(controle rigoroso)

OATA

ABR,-/2024
PRO.EIO

ALPHA PROJETOS

oEsêrH0

PATRICK MARTINS

ESC t_^

INDICADA

CB.,EÍO

REFoRMA E AMPLIÇÃo DE PASSAGEM MOLHADA

PROPRIETÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÉ - CE

ENDEREçO/OBRA

ESTRADA SITIO GENEZARÉ . ZONA RURAL. ASSARÉ . CE

^SSUNTC ESTRUTURAL
cor{TEúDo - vtcAs

. DETÂLHE EXECUTIVO
- RErÁÇÁo E REsuMo Do AÇo

PRO.,ETO DESENVOLVIOO POR:

^^.1_Pll^Â.

PRANCHA:

05
06

CNPJra,t.608.78/0001 -53
iooovucÊ.a3 Ír fcoxJ c nlo uu^ô rploor

orEr (ú, trar2-4

tt

KNP

I

t-



Negativos X
Positivos Y

Negativos Y Positivos X

RESUMO DO AÇO

,. rirrJt/ll
Volume de concreto (C,-30) = 117.25

RNP 152898 t-9

c' LrC

^?:.

i,lerii,n
32r{5ó

NOTAS

COBRIMENTOS:

PILARES
VIGAS
FUNDAÇÔEs
LÀ'ES

c =3,ocm
c =3,ocm
c =4.5cm
c :2,5cm

fck:3OMPa
(controle rigoroso)

DÁTA

ABRTL/2O2+

PRO.f,TO

ALPHA PROJEfOS

DESOIHO

PATRICK MARTINS

ESCALA

INDICÂDA

GfTO

-rÀ REFORMA E AMPLIÇÃo DE PASSAGEM MoLHADA

PROPRIETÁRIO
PREFEITURA MUNIcIPAL DE ASSARÉ . cE

END€REÇO/OBRA

ESTRADA SITIo GENEZARÉ - zoNA RURAL - ASSARÉ - cE
ÀSSUNÍO

ESTRUTURAL
co roDo - ARrvrAouRAS DAS LAJEs

. DETALHE EXECUTIVO
- REIAÇÀO E RESUMO DO AçO

PRANCHA:

PRo..ETo DESENVoI-uDo PoRr

^Â.1-Pll^^.

AÇO N DIAM
(mm)

QUANT C.UNIT
(cm)

c.rol*.f,
(erlf

cA50 1

2

4

ô
7
8
9

10
11
12
'13

14
15
16
17

8.0
8.0
8.0
8.0
8,0

10.0
10.0
'10.0

10.0
10.0
10.0
10.0
10.0
10.0
't0.0
12.5
12.5

54
972

54
957
957

I
I

u5
19

499
532
28

379
479

9
o

549
578
523
2'lô
436
u2
292
349

VAR
VAR
1017
5't9
494
207
407
135
'139

'"2s646
561616
zÊztz

zfdâsa-
417252

3078
44676

31í1
VAR'
VAR

507483
276108

13832
78/.53

194953
1215
'1251

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 10%
(ks)

8.0
10.0
12.5

12628.1
15030.9

24.7

548'1.'l
10193.8

2d. I

cA50 15701

PESO TOTAL
(ks)

CNPJr44.608.Z8l00{t-53
Ê o^uNH^@PÀo ot

rE: (r0te.!&

(%,
rl

.ê-{ç'

06

cA50



FIs

,:; , , r.',(:-

ANEXO II

MODELOS DE DECLARAÇOES

Rua Dr. Paiva, no.415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assâré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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ANEXO II

MoDELos oe oecmuçôes

coNcoRRÊHcn ElernôHtcl No 2024,06.2t.1

Declarações dos itens 12J.23, 12J.24, 12.1.25 e 12.í .26 do EDITAL

1 - A empresa N IVINA E QUALIFICA O FORNECEDOR , por meio de seu representante legal, NOI/INA E

QUALIFICA O REPRESENTANTEI, DECLARA para todos os fins legais e em atendimento ao item 12.1,23 do

EDITAL de LICITAÇÃO da CONCORRÊNCIR rLrtRÔrutCn No 2024.06.27.1, que possui aptidão financeira
para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis Íabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas,

2- NOIVINA E UALIFICA O FORNECEDOR DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 2024.0ô,27,1, junto ao Municipio de

Assaré/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso X/ülll, do Art. 7o da Constituição Federal.

3 - A empresa NO[,4INA E QUALIFICA O FORNECEDOR , por meio de seu representante legal, NOMINA E

U IFICA O REPRESENTANT , doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 12.1.25 do
Edital, declara, sob as penas da lei, em especial ao Art. 299 do Código Penal Brasileiro que atende à reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de

acessibilidade previstas na legislaçá0, conÍorme disposto no Art, 93 da Lei n0 8.21 3, de 24 de julho de 1991 .

4 - Declaro para os devidos fins que a empresa _, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n'_, DECLARA, sob as penas da lei, que

cumpre todos os requisitos habilitatórios solicitados desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 2024.06.27 .1, o
que poderá ser comprovado, caso a empresa seja a detentora da melhor proposta neste Processo.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei,

lLocALl, [DrA] de [MÊs]de 2024

[NOIVE E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL]

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63,140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão destas Declarações, bem como
detém plenos poderes e informaçoes para firmá-las,
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ANEXo ilt

MINUTA DO CONTRATO
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ANEXO ilt
MINUTA DO CONTRATO

Contrataçáo de empresa especializada para execução de

adequação de estrada vicinal com reforma e ampliação

de passagem molhada, com localizaçáo estrada que liga

o Distrito de Genezaré a sede do l\,lunicipio de

Assare-CE, nos Termos do Contrato de Repasse n0

939044/IVAPA/CAI/ú, por intermêdio do Ministério da

Agricultura, Pecuária e abastecimento, representado pela

Caixa Econômica Federal, de um lado a Secretaria
Municipal de InÍaestrutura de Assaré/CE e de ouko

, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado
CONTRATANTE, e de outro lado , estabelecida na

.,,,.., inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 ,....,, neste ato
representada por ,....,........,...... ...., portado(a) do CPF no

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente ConÍato, tendo em vista o resultado da
Licitação, na modalidade Conconência Eletrônica n" 2024.06,27.1, em observância às disposiçÕes da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA 1â. OBJETO
1,1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para execução de

adequação de estrada vicinal com reforma e ampliação de passagem molhada, com localização estrada que

liga o Distrito de Genezaré a sede do l/unicípio de Assaré-CE, nos Termos do Contrato de Repasse no

939044/l\ilAPA/CAl/ú, por intermédio do N,linistério da Agricultura, Pecuária e abastecimento, representado
pela Caixa Econômica Federal.

1 .2, Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:
1.2.1. Projetos;

1,2,2, Edilal da Licitação;

1 ,2,3, Proposta do contratado;

1,2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLAUSULA 2A - VIGÊNCA, PRAZO DE EXECUçÃO E PRORROGAçÃO
2.'1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser executados
e concluídos dentro do prazo de 04 (quatro) meses, de acordo com o cronograma físico-financeiro, a
contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n' 14J33, de 2021 .

2.2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discona sobre a execução do contrato, com informaçoes de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

Fls

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613

0 MUNlCiPlo DE ASSARÉ, Estado do Ceará, pessoa luridica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob o n.o 07,587,983/0001-53, através do(a) Secretaria/Fundo Municipal de,.,,..,.,.,..,.,.,,...,...,,.,,,,., neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
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b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantám interesse na realização do

serviç0,

2.21. Os pedidos de prorrogação deverão se Íazer acompanhar de um relatório circunstancÍado e dô novo

cronograma físico-flnanceiro adaptado às novas condiçoes propostas. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalização da Contratante.
2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo, firmado por

ambas as partes,

2.5. Nas eventuais prorrogaçoes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condiçâo para a
renovaçã0.

2.6, O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançÕes de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicaçâ0.

cLÁusuLA 3a. MoDELos DE ExEcuÇÃo E GESTÃo CoNTRATUA|S
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este
Contrato,

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Rua Dr. Pâiva, no. 415 - Vile Flota - CEP: 6i.140 000 - AssarélcE - Fone: (88) 3535-1613

CLÁUSULA 4A . VALoR, PAGAMENTo, REAJUSTEE Do REESTABELECIMENTo Do ESUILÍBRIo
ECONOMICO.FINANCEIRO
4.1. O valor total da contratação é de R$.,....,,,. ( )

4.2, No valor acima, estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
4.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se deflnidos no

cronogÍama Íísico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e
mediçoes apresentadas e atestadas pela Íiscalização da Conkatante.
4,4. Os preços inicialmente contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do

orçamento estimado.
4.5.0 orçamento estimado pela Administração baseou-se em labelas referenciais oÍlciais, descritas nos
projetos, sendo que devem estas serem seguidas para Íins de reajuste.
4.6. Após o inlerregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do Indice Nacional de Custo de Construção- INCC, exclusivamente para as obrigaçÕes inicÍadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.7, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
Ílnanceiros do último reajuste.

4.8, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s),
4,8.1. Fica o Conkatado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do

valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.9. Nas aferições Íinais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
4.10, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçâ0, o(s) que vie(em) a ser
determinado(s) pela legislação entáo em vigor,
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4.1 1, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substiluto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo, '. .

4,12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14,13312021.

4.13, Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.
4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.133/2021,

cLÁusuLA 5a. oBRtGAçOES DO CONTRATANÍE
5.1, São obrigaçoes do Contratante:

5,2,Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anex0s;

5.3. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas nos Projetos;

5,4, Notjficar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais impeíeiçoes, falhas ou inegularidades

constatadas no curso da execuçáo dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cerlificando-se de que as

soluçoes por ele propostas sejam as mais adequadas.
5,5. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
5.6. Acompanhar e flscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da

execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuÇão do

objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei n" 14,133/2021;

5.8, Efetuar o pagamento ao ConÍatado do valor correspondente à execuçáo do objeto, no prazo, Íorma e
condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
5,9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

5,10. Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;

5.1 1 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes relacionadas à execução do
presente Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

5.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

5,'l 2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

5.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao inicio de processo

adminisÍativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.
5.14, Fornecer por escrito as informaçÕes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato.
5,1 5. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

5.1ô. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condiÇão indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execuçâo;
b) comprovação das ligações deÍinitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela pÍeÍeitura; e
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e) certidão negativa de dêbitos previdenciários especiÍica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro
de lmóveis; .. j--
5,16.1, A documentaÇão disposta acima deverâ ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou serviços de
engenharia contratado,
5,17. Arquivar, entre outros documenlos, de projetos, "as built", especiÍicaçoes técnicas, orçamentos, termos
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçoes técnicas após o recebimento do serviço e

notificaçóes expedrdas.

5,18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçoes, apresentem
condiçÕes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviÇo for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
5,19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,
5,20. Previamenle à expedição da ordem de serviç0, veriÍicar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabiveis para a regularidade do inicio da sua execuçã0.

cLÁusuLA 6a. oBRtGAçÕES Do coNTRATADo
6,1 , O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
6,2. lvlanter preposto, aceito pela Administraçáo, no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.
6,2.1, A indicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde
que devidamente justiflcada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade,
6,3. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art, 137, ll,
da Lei no 14 13312021\ e prestar todo esclarecimento ou informaÇão por eles solicitados;
6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa têcnica e a

legislação de regência;

6.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriícarem vicios, defeilos ou incorreçÕes resultantes

da execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a flscalizaçáo ou o acompanhamento da execução

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.7. EÍetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

íinalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açóes de contingência cabíveis.
6.8, Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei n0 14.133/2021;

6.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidáo conlunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

contratado;

Rua Dr. Paiva, no. 415 - vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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d) Certidão de Regularidade do FGTS;

e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
ô.'10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo, Convênçã0, Di-ssidio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especiíca, cuja

inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;

6. 1 1. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços,
6,12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.
6.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.14. Promover a guarda, manutençâo e vigilància de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

6.15. Conduzir os trabalhos com eslrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçoes de

segurança, higiene e disciplina,
6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere,

ô.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubrei

6.18. Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitação na licitaÇão;

6.19, Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçã0, nos termos do art. 1 16, da Lei n' 14,1 33/2021 ;

6.20, Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que Íor solicitado, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art, 1 16, parágraÍo único);

6.2'1. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6.22. Arcar com o ônus decorrente de evenlual equívoco no dimensionamento dos quanlitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n0

14.133t2021,

6,23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contralante;

6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria proÍissional,

ô.25, Atender às solicitaçóes do Contratante quanto à substituiçáo dos empregados alocados, no prazo fixado

pela íscalização do conkato, nos casos em que Íicar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execuçáo do serviço, conforme descrito nas especificaçoes do projeto.

6.26. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante.

6.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades náo abrangidas pelo contrato, devendo o Contralado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a Íim de evitar desvio de funçã0.

ô,28. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante,
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6.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a Ílm de que não venham a ser daniÍicadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicaçã0.
6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Proflssional competente, conforme as áreas de atuaçã0.
6,3'1. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizaçoes exigíveis, na forma da legislação aplicável.
6,32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informaçoes pertinentes sobre o andamento dos serviços,
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

6,33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificaçoes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo,

6,34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resullantes de deÍeitos ou incorreçÕes dos serviços ou dos bens

do Contratante, de seus funcionários ou de lerceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.
ô.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao conkole de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas

especiícaçoes.
6.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização
dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 0peração etc.),

cLÁusuLA 7.. GARANTTA DE EXECUÇÃo
7.'1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14,13312021 pm ualor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
7.2.0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de pÍestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
7,3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencronadas.
7.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,
7.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário,
desde que mantidas as condiçoes e coberluras da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no ilem 7.6 deste contrato.
7,6, Na hipótese de suspensão do mntrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçâo ou o adimplemento pela Administraçã0.

7.7, A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de;

7.7,1. prguizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

7,7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

7.7.3. obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas
pelo contratado, quando couber.

7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

7.7, observada a legislação que rege a matéria.

Fls
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7.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser Íornecida,
com correção monetárra,

7.10, Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitido3 sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
7.1 1, No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

7.12, No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
7.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a lazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificado.
7.14, O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.14.1, O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021\.

7.14,2. Caso se kate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desla vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sínistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçÕes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

7.15, Extingulr-se-á a garantia com a restituiÇâo da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.16. A garantia somenle será liberada ou restituída apôs a fiel execuçâo do conlrato ou após a sua extinÇão
por culpa exclusiva da Adminiskaçâo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
7.17. 0 garantidor não ê parte para Ígurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sanções à contratada.
7.18. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e
neste Contrato,
7,19. A garantia de execução ê independente de eventual garantia do produto ou serviçoprevista

especificamente nos Projetos,

cLÁusuLA 8, - TNFRAçoES E SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

8.1 .Comete infração adminiskativa, nos termos da Lei n0 14,133, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato,

d) Enselar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentaÇão Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conkato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n0 12,846, de 1o de agosto de 2013,

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sançoes:

8.2,1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 14,133, de 2021);

8.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se lustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021\',
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8,2,3, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art, 156, §50, da Lei no 14,133, de 2021).
8.2.4. Multa:

8.2.4.1. l\iloratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, até
o limite de 20 (vinte) dias;
8.2.4.2.O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inclso I do art. 137 da Lei n0,

14.133, de 2021.
8,2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total do
objeto,

8,3,4 aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n0 14.133, de2021\
8.4,Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156,

§70, da Lei no 14.133, de2021).
B.4,1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

conlado da data de sua intimação (art, 157, da Lei n0 14.'133, de202l)
8.4.2,Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art, 156, §80, da Lei no 14,133, de20211.
8.4,3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela

autoridade competente.
8.5,4 aplicação das sançoes realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

'14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

8,6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de2021\'.
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

8.7. Os atos previstos como infraçóes adminisÍativas na Lei no 14.133, de 2021,que também sejam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei no 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍlnidos na referida Lei (art, 159),

8.8,4 personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nêssê caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conlratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14,133, de 2021\.

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), inslituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de 2021).

8.10. As sançoes de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sâo

passíveis de reabilitação na forma do art. 1ô3 da Lei n0 14,'133/2'1.
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8.1 1 . 0s débitos do contratado para com a Administração contralante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo l/unicipio deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o Município contratante, na forma da lnskuçáo Normativa SEGES/[,4E n0 26, de 13 de

abril de 2022,

cLÁusuLA 9a . EXTTNçÃO CONTRATUAL
9,1 , O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

9,2.Se a execuçâo dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá ser
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.
9,3.Quando a não conclusão do conlrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do contratado:

a)Ícará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas;e
b)poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
9,4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaÇões previstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com observància às previsoes contidas nos artigos 138 e 1 39 da referida lei.

cLÁusuLA 10". FoNTE DE REcuRSos EDoTAÇÂo oRçAMENTÁRA
10.'1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do(a)

,.,,,,.,,,.,,, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA,I,IA . CASOS OMISSOS
11.1. 0s casos omissos seráo decididos pelo contralante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos,

cLÁusuLA 12". ALTERAçOES
1 2.1 . Eventuais alleraçoes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de

2021.

12.2, O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se Ílzerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12,3, As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
12.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 ,

cLÁusuLA 13a . PUBLTCAçÃO
13.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacionai de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art,94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLAUSULA 144. FORO
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14,1, 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comqrca de

Assaré/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem sercompostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

legais efeitos.

Assaré/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

2 CPF
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